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COMISSÃO CONSTITUÍDA PELA PORTARIA MINISTERIAL N9 983/79 

Exm9. Sr. Ministro da Edu ição e Cultura 

Dr. Eduardo Mattos Portella 

Senhor Ministro 

A Comissão Especial instituída pela Porta 

ria Ministerial n9 983, de 3/10/1979, incumbida de processar 

e instruir os pedidos formulados, com apoio na Lei da Anis

tia, por servidores vinculados a essa Pasta da Educação e 

Cultura, vem encaminhar a Vossa Excelência o RELATÓRIO dos 

trabalhos que desenvolveu durante os cinco meses que teve à 

sua disposição para levar a termo o honroso encargo. 

Reuniu-se a Comissão pela primeira vez, 

mediante convocação do Gabinete de Vossa Excelência, aos 30 

de novembro de 1979, oportunidade em que manteve contacto com 

o Grupo de Trabalho constituído pela Portaria Ministerial n9 

1.114, de 7/11/79. Dada a proximidade do encerramento do 

prazo fixado em lei para que os interessados requeressem seu 

retorno ou sua reversão ao serviço público (26/12/79), a Co

missão determinou ao Grupo remetesse aos dirigentes de ins

tituições de ensino federais, assim como a outros órgãos vin 

culados a esse Ministério, o comunicado cujo texto segue em 

anexo (Anexo n9 1), orientando-os sobre alguns pontos menos 

claros da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979, e do Decre

to que a regularrentou, o de n9 84. 143, de 11 de outubro de 

1979. 
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Posteriormente a própria Comissão passou 

a alimentar dúvidas sobre a exata interpretação a ser dada 

àqueles dois diplomas na parte em que regulam os seguintes 

assuntos; a) o requisito da existência de vaga; b) a natu

reza do chamado "quadro suplementar". Dal porque sugeriu a 

Vossa Excelência fosse ouvida a respeito a douta Consultoria 

Geral da República, sendo para esse efeito formulada a con

sulta cujos quesitos constam do Anexo n9 2. A sugestão foi 

acolhida por Vossa Excelência, assim como pela Presidência 

da República, sendo certo que aos 7 dias do corrente mês de 

abril publicou o Diário Oficial da União o Parecer n9 27, de 

28/3/1980, subscrito pelo Consultor Geral da República, Dr. 

Clóvis Ramalhete, e devidamente aprovado pelo Senhor Presi

dente da República, parecer esse que assim concluiu; 

"19 - o servidor civil anistiado, que 

haja de qualquer modo manifestado a inten 

ção do regresso ã função pública, desde 

que haja interesse da Administração no 

aproveitamento dele, somente será apro

veitado no mesmo cargo ou emprego que 

ocupava ao tempo de seu afastamento,encon 

trando-se os cargos referidos pela Lei de 

Anistia para tal fim e assim restabeleci

dos, devendo agora ser organizados em um 

"Quadro Suplementar Especial", por decre

to; 

29 - que o deferimento do retorno ou 

reversão, devendo ser ato vinculado ao 

mo cargo ou emprego que o anistiado ocupa 

va ao tempo do afastamento, conseqüente -

mente, ainda que venham tais cargos a in

tegrar um Quadro Suplementar Especial,se

rá outorgado na condição estatutária ple

na, que desfrutava, ao tempo do i-fastamen 

to, sem quaisquer restriç5estespeciais; 
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39 - que a Lei n9 6.683/79 determlnan 

do o regresso a Quadro Suplementar e no 

mesmo cargo ou emprego, tem-se que o car

gos e empregos, se extintos, foram peia 

mesma Lei restabelecidos, restando ao De

creto a mera disposição organizativa do 

Quadro só com anistiados, a serem nele in 

cluidoi1. ; 

49 - que a condição da existência de 

"vaga" só se aplica ao reingresso a cargo 

da Magistratura, não incide no caso da 

Administração Pública". 

Entrementes, remetidos ã Comissão os pro

cessos em que os interessados postulavam o retorno, a rever

são, a aposentadoria, a revisão da aposentadoria, ou a con

cessão de pensão, iniciou-se a partir da segunda quinzena de 

janeir") do corrente ano o trabalho de lhes promover a instru 

ção. Utilizaram-se para esse fim todos os meios postos a 

disposição da Comissão e do Grupo: expedição de ofícios e 

de RETEMECS, contactos telefónicos, contactos diretos, tudo 

isso sem prejuízo da análise de prontuários e outros proces

sos relativos ã vida funcional dos servidores onde se pu

desse encontrar o próprio texto dos decretos de exoneraçao,de 

missão ou aposentadoria que os haviam atingido, É de se es
clarecer que embora revelassem a Comissão e o Grupo o maior 

empenho na pesquisa dos motivos determinantes da aplicaçao, 

em cada caso, dos atos de exceção, nem sempre isso se tornou 

possível uma vez que as medidas extremas foram, em sua quase 

totalidade, tomadas com apoio em investigações levadas a ca

bo no âmbito de atuaçao dos órgãos de Segurança e de Infor 

mação aos quais, como é natural, nao poderiam a Comissão e o 

Grupo ter acesso. 
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Por outro lado insistiu-se junto às ins -

tituições de ensino para que se manifestassem claramente so

bre o interesse que teriam na volta ã atividade de seus ex-

servidores, ía maioria dos casos a manifestação se fez num 

sentido favorável ao retorno ou ã reversão dos postulantes, 

explicando-se algumas hesitações pelo fato de inexistirem , 

ãs vezes, vagas no Quadro Permanente, o que - ao ver das 

instituições consultadas, desconhecedoras que eram dos ter

mos do Parecer nÇ 27/80 da Consultoria Geral da República 

impossibilitaria grande número de aproveitamentos. A refe

rida sondagem não chegou a ser realizada relativamente aos 

servidores que pertenciam ao Quadro de Pessoal deste Minis -

tério, vinculando-se às Escolas Técnicas Federais ou à Admi

nistração Direta. Entendeu a Comissão que tal providência vi 

ria retardar indefinidamente a conclusão de seus trabilhos , 

razão pela qual vem sugerir a Vossa Excelência seja a consujl 

ta dirigida pelo Gabinete diretamente ao Departamento do 

Pessoal, o qual poderá se manifestar sobre a conveniência da 

administração em ter de volta os referidos servidores. 

O quadro anexo (Anexo nÇ 3) retrata fiel

mente a situação dos 213 processos examinados pela Comissão 

Especial com a cooperação do Grupo de Trabalho, sendo de se 

salientar que para cada processo foi elaborado um parecer 

específico, assinado por todos os membros da Comissão, pro

nunciamento em que se apresentam de forma sucinta: a) os 

fatos; b) sua apreciação em face da legislação da Anistia; 

c) a manifestação favorável ou contrária ao deferimento do 

pedido. 

Deseja a Comissão, nesta oportunidade, 

agradecer a Vossa Excelência o fato de a haver distinguido 

com tão dignificante incumbência, distinção a que procurou 

fazer jús esforçandc-se o quanto pôde para apresentar um tra 

balho ã altura da confiança nela depositada pelo ilustre ti

tular da Pasta da Educação e da Cultura. 

> -v 
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Deseja igualmente realçar o zêlo e a dedicaçao com que 

houveram os integrantes do Grupo de Trabalho que a assesso

rou e sem cujo apoio eficiente e desinteressado, nao lhe te

ria sido possível desincumbir-se, em prazo relativamente cur 

to, da tarefa que lhe foi confiada. 

Brasília,  24 de abril  de 1980. 

Respeitosamente 

ZtT y A c i V t  

ESTHER DE FIGUEIREDO FERRAZ 

Presidente 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

OFlCiO-CIROJLAR N9 01/79 Em de dezembro de 1979. 

GRUPO DE TRABALHO CONSTITUÍDO PELA PORTARIA 

MINISTERIAL N9 1.114, DE 7/11/79(RETORNO OU 

REVERSÃO DOS SERVIDORES ANISTIADOS) 

Senhor 

Atendendo ã recomendação da Comissão Especial, 

constituída pela Portaria Ministerial n9 983, de 3 de outubro 

deste ano, tenho o prazer de encaminhar a Vossa a 

anexa Instrução n9 01/79, solicitando seja ela amplamente divul 

gada, visando ao pleno conhecimento dos servidores interessados. 

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa 

as expressões de minha estima e de elevada consideração. 

AGENOR DE SANT'ANNA 

Coordenador do Grupo de Trabalho 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
COMISSÃO ESPECIAL CONSTITUÍDA PELA PORTARIA MINISTERIAL NÇ 983, 
DE 3/10/79 (RETORNO OU REVERSÃO DE SERVIDORES ANISTIADOS) 

INSTRUÇÃO NV 01/79 

A Portaria n9 983/79, do Exmo. Sr, Ministro da 

Educação e Cultura, constituiu uma Comissão Especial integrada 

pelos elementos abaixo assinados, incumbindo-a de processar e 

instruir os requerimentos de retorno ou de reversão ao serviço 

ativo, na área do Ministério da Educação e Cultura, nos termos 

do artigo 39, § 19, da Lei n9 6.683, de 28 de agostc da 1979.As 

atribuições dessa Comissão reduzem-se, pois, ao processamento e 

ã instrução daqueles feitos, cabendo a decisão, em qualquer ca 

so, ao Senhor Ministro da Educação e Cultura. 

Dada a proximidade do encerramento do prazo 

para a apresentação, ã autoridade competente, do requerimento 

dos interessados (26 de dezembro de 1979), a Comissão entende 

deva esclarecer os dirigentes de instituições de ensino fede

rais e outros órgãos filiados a este Ministério a respeito de 

quais sejam as condições para que tais requerimentos sejam apre 

sentados e possam vir a merecer deferimento. 

I - A Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979, 

regulamentada pelo Decreto n9 84.143, de 31 de oitv.uro de 1979, 

beneficia a todos os anistiados, dependendo a extensão desses 

benefícios, entre outros pressupostos, da opção que aqueles ve

nham a fazer no sentido de retornar ou não ã atividade. 

Na sistemática da Lei, melhor explicitada pelo 

Decreto, o retorno e a reversão dependem necessariamente das se 

guintes condições; 

a) requerimento formulado pelo interessado,até 

26 de dezembro de 1979, prazo este que poderá ser dilatado por 

motivo de força maior devidamente comprovado, na forma do arti

go 89, § 19, do Decreto n9 84.143/79; 
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b) achar-se o Interessado incluído no âmbito 

da anistia, e nio haver o seu afastamento sido motivado por Im

probidade (art. 39 § 49, da Lei); 

c) existência de vaga, de acordo com o artigo 

39 da Lei e do artigo 17 caput, do Decreto; 

d) haver Interesse da administração, entendida 

esta de forma a abranger também o próprio Ministro da Educaçao 

e Cultura, a quem cabe o julgamento do pedido. 

II - A primeira etapa do processo diz respeito 

ã apresentação de requerimento e, sobre este tópico, entende a 

Comissão deva fazer algumas observações. 

Considera-se requerimento, para todos os efei

tos da Lei de Anistia, "a manifestação de vontade" do Interessa 

do, feita por escrito, perante a autoridade competente, dentro 

do prazo mencionado no art. 10 do Decreto. 

Nada impede que os órgãos da administração (un^L 

versitários ou outros) se antecipem ao pedido do interessado,In 

dagando-o sobre seu interesse em retornar ou em reverter ao ser 

viço ativo. E a resposta afirmativa dada pelo interessado, por 

escrito e até o dia 26.12.1979, será entendida como manifesta

ção de vontade suficiente para que se dê início ao processo de 

retorno ou de reversão. 

* A Comissão quer deixar claro que o prazo esti^ 

pulado no artigo 29 da Lei e no artigo 89, parágrafo 19,do De 

creto,só diz respeito ã manifestação de vontade do interessado, 

expressa por qualquer das formas acima mencionadas. 

Os demais requisitos poderão ser comprovados 

mesmo após essa data, desde que não haja prejuízo para o normal 

andcmento do processo, que deverá ter seu julgamento concluído 

no prazo fixado pelos artigos 14 e 16 do Decreto. 

4 ̂ 
6 
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Se o anistiado não requerer tempestivamente 

seu retorno ou sua reversão, ou se seu pedido vier a ser Indefe 

rido, será ele aposentado, contando-se o tempo de afastamento 

do serviço ativo para efeito de cálculo de proventos da inativl^ 

dade ou da pensão (art. 49 da Lei). 

Quaisquer outras informaçoes poderão ser scli— 

citadas à Comissão ou ao Grupo de Trabalho, localizados no Edi 

flcio Sede do Ministério da Educação e Cultura-Brasllla-DF, 49 

andar, sala n9 424 (Fone? 225-9105 - Ramal 224). 

Brasília, em 30 de novembro dn 1979 

ESTHER DE FIGUEIREDO FERRAZ 

_ TTT 
O 

cL< xV <3^ 

ANTONIO PAES DE CARVALHO Pe. JOÃO AUGUSTO MAC DOWELL 

Oi-

/noc 
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Exni9. Sr. Ministro da Educação e Cultura 

Dr. Eduardo Mattos Portella 

Senhor Ministro 

A Comissão Especial constituída pela Porta

ria Ministerial n9 983/79 reuniu-se pela la. ver,mediante con

vocação do Gabinete de Vossa Excelência, aos 30 de novembro úl 

timo. E entendeu que deveria remeter aos dirigentes de Insti

tuições de ensino federais e de outros órgãos filiados a esse 

Ministério o comunicado cujo texto segue em anexo, orlentan-

do-os sobre alguns pontos menos claros da Lei r.9 6.683/79 e do 

Decreto n9 84.14 3/79 que a regulamentou. E o ff* dada a pro

ximidade do encerramento do prazo fixado para a apresentação, 

pelos Interessados, dos requerimentos pleiteando sua volta Ã 

atividade, seja pela via do retorno, Beja pela da reversão. 

Acontece, entretanto, que a própria Comissão 

alimenta algumas dúvidas a respeito dos dispositivos legais e 

regulamentares que dizem respeito aos assuntos pertinentes i 

chamada "existência de vagas". 

Assim, o art. 39 da Lei rezai 

"Art. 3» - O retomo ou a reversão ao 

serviço ativo somente será deferido para o 

mesmo cargo ou emprego, posto ou graduação 
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que o servidor, civil ou militar, ocupava 

na data de seu afastamento, condicionado , 

necessariamente, à existência de vagas e 

ao interesse da administração". 

Esse dispositivo é reproduzido pelo art.17 do 

Decreto "in verbis". 

"Art. 17-0 retomo ou a reversão, era 

qualquer caso, fica condicionado à existên

cia de vaga e ao interesse da Administra -

ção". 

Entretanto, tanto a Lei quanto o Decreto, ao 

detalhanem os mecanismos de retorno ou de reversão dos servido 

res civis, fazem referência a ura Ouadro Suplementar no qual se 

enquadrarão aqueles cujos requerimentos hajam sido deferidos , 

quadro esse que se constituirá sem prejuízo do Quadro Permanen 

te. 

Eis o que dispõe o art. 39, § 3Ç, da Leli 

"Art. 39 -

§ 39 - No caso de deferimento, o 

servidor civil será incluído era Quadro Su

plementar, e o militar de acordo cora o que 

estabelecer o Decreto a que se refere o 

art. 13 desta Lei." 
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E eis o que estabelece o art. 17, § 29,Inciso 

I, do Decretoi 

"Art. 17 -

§ 29 - No caso de servidores ci

vis observar-se-ã o seguintei 

I - O servidor, após o sou retor 

no, será Incluído em quadro suplementar , 

o qual se constituirá sem prejufto do nume 

ro de vagas do quadro permanente." 

Diante disso, pergunta-sei 

I - Quando o legislador se refere à exlstên -

cia de vaga, como condição para o deferimento do pedido do 

interessado, terá em mente vage existente no Quadro Permanen

te? 

II - Admitindo-se que seja afirmativa e respo£ 

ta, qual a razão de ser d', chamado Quadro Suplementar e,ainda, 

porque ter» o Decreto estabelecido que o Quadro Suplementar"se 

constituirá sem prejuízo do número de vagas do Quadro Permanen-

te"? 

III - xinda, dentro da mesma linha de considera 

ções, por que não poderá o servidor cujo requerimento haja si

do deferido ser, desde logo, inserido no Quadro Permanente , 

exigindo a Lei e o Decreto que ele flqve incluído no Quadro 

Suplementar? 

IV - Sempre dentro da mesma linha de considera 

ções, não poderá o servidor Inserido no Quadro Suplementar pas 

sar, ulteriormente, para o Quadro Permanente, obedecidas, ja 

agora a» normas próprias da instituição? Mas acertado que is

so possa ocorrer, por que terá o art. 26 do Decreto determina 
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do que a extinção do Quadro Suplementar ao se dará pela aposen 

tadorla ou pela exoneração dos servidores que o coísponham? 

V - O Quadro Suplementar de que tratam a Lei 

e o Decreto aaríi o mesmo Quadro Suplementar objeto da legisla

ção comum, aberto aos servidores que não optaram pelo regime 

da Lei n» 5.645/70, ou tratar-se-ã, no caso, de um Quadro Su

plementar sui generis, criado para os fins específicos da le -

gislação da Anistia? 

VI - Admitindo-se que se trate de um Quadro Su 

plementar especial, gozarão os servidores nele incluídos dos 

mesmos direitos e vantagenr'(Inclusive os que dizem respeito a 

regimes de trabalho, gratificações, incentivos, etc) previstos 

pela legislação que implantou um novo sistema de classifica -

ção de cargos no serviço público? 

Entende a Comi.são que a matéria i a tal pon

to complexa e relevante que deva merecer prévio exame por par

te da Consultoria Geral da República, mesmo porque dúvidas se

melhantes deverãr estar sendo alimentadas pelas Comissões 

criadas no âmbito dos demais Ministérios, havendo conveniência 

em que uma só e mesma orientação presida o trabalho de todas 

elas. 

Dal porque sugere a Vossa Excelência queira 

promover a audiência daquele alto órgão administrativo ao qual 

incumbe - entre outras funções Igualmente relevantes - a de 
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coordenar e supervisionar os trzúialhos afetos aos orgaos do 

Serviço Jurídico da Unlao com o fim de uniformizar a jurlspru^ 

dôncla administrativa federal, encontrando-se pois dentro da 

órbita de sua competência a naterla objeto da presente consul

ta. 

A Comissão aproveita o ensejo para apresentar-

lhe seus protestos de alta consideração. 

Brasília, 07 de dezembro de 1979. 

etc f-W trLc, 

ESTHER DE FIGUEIREDQfFERRAZ / 

Presidente 
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SECÀO I DIÁRIO OFICIAL SEGUNDA-FEIRA. 7 ABR 1980 

-  f u n d o  d e  I n v r s t i a c n t o s  S e t o r i a i s  

C r f  1 3 . O S S  • ! I h õ e s ,  i s s i e  d i s t r i b u í d o s ;  

F I S E T  -  P e s c a  

r i S l T  -  T v r 1 s a o  

F I S C T  -  R e f l o r e s t ? l e n t o  

C r i  Z S 6  Bilhões; 

C r i  6 3 3  s i l h õ c s ;  

Cr $ 12.166 Bilhões; 

b )  c o n s i d e r a a - s e  I n c l u í d o s ,  n o  l Í B l t e  e s t a b e l e 

c i d o  p a r a  o  F K O I  n o  i  t  e *  a n t e r i o r .  C r i  I S O  e i l h õ e s  a  s e r e e  

d e s t i n a d o s  à q u e l e  F u n d o .  n o  c o r r e n t e  e x c r c l c l e .  a  c o n t a  d o s  

t e c u r s o s  d o  P r c g r a n a  d e  I n t e g r a ç ã o  N a c i o n a l  -  P I N .  s o b  a  f o r n a  

d e  s u b s c r i ç ã o  d e  q u o t a s  p e l a  U n i ã o .  n o s  t e r e o s  d o  I t t m  I I  

d o  a r t i g o  5 *  d o  D e c r e t o - l e i  n v  1 . S 7 6 ,  d e  1 2 . 1 2 . 7 4 ;  

m a i a  h a  v s g a a j  p o l a  q u e ,  s o  a p l l  
c a r  a  l e i ,  o  I n t é r p r e t e  a e  a d  
v e r t e  d e  q u e  a  e * l a t ê n c l a  d e  v e  
ç a  é  c o n d U r ã o  a ó  e e i q l v e l  p a r a  r e  
q r e s a o  d e  M a g l a t r a d o a  e n l a t l » ó o i  
a  a e u  a n t l ç o  c a r g o  e »  ó r g ã o  j u d ^  

-  o  Q u a d r o  S u p l e - ^ r n t a r ,  r e f e r ^  
d o  p e l a  L e i  n O  6 . t e 3  3 / 7 f ,  h ã  d e  
a e r  u m  q u a d r o  e s p e c l a l i  e  n e l e ,  
o  a n i s t i a d o  r e g r e s s a r ã  c o r o  q u e r  
a  L e i ,  a o  ' r * e a m o  c a r g o  o u  e m p r e  
g o  q u e  o c u p a v a  n a  d a t a  d o  
t i m i í n t o " ,  a l t u a ç ã o  I w p o s a l v e l n o  
O u a d r o  S u p l e m e n t a r  d a  L e i  5 . 5 4 $ /  
7 C  c u j o s  i n t e g r a n t e s  s o f r e m  r e - d u  
ç õ e a  d e  d i r e i t o .  

c )  s o b r e  o s  1 í b í i « - s  p r e v i s t o s  n o  I t e B  a .  

f a r - s e - á  r e s e r v a  c o r r e s p o n d e n t e  a  1 0 1 .  a  q u a l  s ó  p o d e r á  s e r  

u t i l i z a d a  R f d i s n t e  " a u t  o r  i  i  a ç  ã o  .  n o  S n h l t o  d o  C D E .  n o  f i n a l  d o  

d )  o s  M i n i s t é r i o s  d o  I n t e r i o r ,  d a  A g r i c u l t u r a  e  

d a  I n d ú s t r i a  e  d o  C o m e r c i o  e n e  a n i n h a r ã o  1  S e c r e t a r i a  d e  P l a n e -

j a « * c n t c  d . n  P r e s i d ê n c i a  d a  h e p ú b l i c a .  a t é  3 0  d e  s h r i l  d r  1 9 1 0 ,  

p a r a  f i n s  d e  a p r o v a ç i o  n o  ã n b 1 1 o  d o  C D t .  o s  o r ç a m e n t o s  d o s  r e 

f e r i d o »  F u n d e s .  o b s e r v a d n s  o s  l i n i t e s  e  » .  c o n s t i t u i ç ã o  d a  r e -

s  r v a  d e  q u e  t r a t a r ,  r e s p r ^ t i v a - e n t e .  o s  i t e n s  a  e  b ;  

e )  c a s o  s e  v e r i f i q u e .  a o  f i n d a r  o  e i e r c t c i o .  

q u e  c s  r e c u r s o s  p r o v e n i e n t e s  d a »  o p ç õ e s  p o r  i n c e n t i v o s  f i s c a i s  

n ã o  p e r r i t i r ã c  q u e  s e  a t i n j a r  o s  l i c i t e s  e s t a b e l e c i d o s  n o  i t e r  

a .  o  M i n i s t é r i o  d a  i a i e n d a  e  a  S e c r e t a r i a  d e  P I  a n e j a m e n t o ,  o u 

v i d o s  c s  M i r i s t é r i o s  B e n c i o n a d o s  n o  i t e m  d .  d e v e r ã o  e i a i » i - « r  e  

p r o p o r  a o  í r r s i d e n t e  d a  R e p ú b l i c a ,  d e p e n d e n d o  d a  d  1  s p o n l b 1 1  I d a  

d e  d e  r e c u r s o s  

-  s u b s c r i ç ã o  d e  q u o t a s  d e  u e  f u n d o  p o r  o u t r o ,  

n o s  t '  •  d o  p a r á g r a f o '  1 *  d o  a r t i g o  « •  d o  D e c r e t o - l e i  

n e  1 . 3  d e  1 2  d <  d e z e a b r o  d e  1 9 7 4 ;  

-  s u b s c r i ç ã o  d e  q u o t a s  p e l a  U n i ã o ;  

f )  a  S e c r e t a r i a  d e  P l a n e j a a e n t o  e  o  M i n i s t é r i o  

d a  F a z e n d a  e s t u d a r ã o  u a a  f õ r n u l a  d e  a l o c a r  r e c u r s o s  a d i c i o n a i s  

a o  F I N O R ,  a t é  o  B o n t a n t e  d e  C r i  3 . 0 0 0  Bi lhões ,  n a  h i p ó t e s e  d e  

s e  v e r i f i c a r .  a o  f i n a l  d o  e x e r c í c i o .  e i c e s s o  n a  a r r e c a d a ç ã o  

d o s  i n c e n t i v o s  f i s c a i s .  

i  V  u  A p r o v e i t a e o s  s  o p o r t u n i d a d e  p a r a  r e i t e r a r  a  V o s  

l a c e l é n c i a  o s  p r o t e s t o s  d o  n o s s o  a a i s  p r o f u n d o  r e s p e i t o .  

A n t ô n i o  S - ^ l f i B  K e t t o  
M n . i  % l t o -  f  h e  f e  d a  S c r r - t a r i a  d e  
l  l a n e j a r e r . t c  d a  P r e s i à r n c l a  d a  

F e p ú h l i c e  

C O N S U L T O * ! *  C C * A L  D *  K X P O S L I C A  

N Ç  N - Z 7 .  de 2 1  de » a r ç o  de U S O .  

er.c aBinhado ao H£C 07.04.80). 

E r n a n e  G a l v e a s  
M i n i s t r o  d a  F a x e n d a  

2 . « . 10* .  I P »  2 SI  / 10  

CONSULTAI  2 /C /BC -  F .* .  nO 25S /SO 

* S S U N T O i  C o n d i ç õ e s  d a  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n P  
Í . 6 I 3 / 7 S  a o  s e r v i d o r  c i v i l " ,  p o  
n i d o  C O B  b a s e  e »  A t o  I n a t l t u c l õ  
n a l  e  A t o  C o m p l e m e n t a r  * * a  a g o r a  
e n l s t i a d o .  

C M t N T A i  Na L e i  d a  A n l a t i a .  n ã o  h i  r o l l  
sao interne entre o art .  39, qve 
e e i g e  v a g a ,  e  o  S  ) 0 .  q u e  « k a r x l a  
i n c l u i r  o  s e r v i d o r  r e t o r r v e d o  e e  
Q u a d r o  S u p l e f ^ e n t a r  n o  q u a l  ) e  

-  S e  a  l e i  o r  
d o  e n l s t i a d o  
v a .  n ã o  h ã  g i  
t u a l  s i t u a ç a o  
d a d o  q u e  a t r  
c l o r a i s  p r i v a  
c i o n a l .  e * e r c  
t i a ,  r c s t a b e l  
t u e l m c n t e  e x t  
d a  R e p ú b l i c a ,  
b i n a d o  c ç m  o  

P  A  *  E  C  t  * :  W -  Ü >  

d e n a  o  r e i n g r e s s o  
n o  c a r g o  q u e  o c u p a  
e  i n d a g a r  d e  e v e n  

d e  c a r g o  e x t i n t o ,  
i b u i ç õ e a  c o n a t l t u  
U x - i s  d o  C o n g r e s s o  N a  
i d a s  n a  l e i  d e  a n l i  
e c e z a a  c a r g o s  e v e n  
i n t o s  I C o n s t i t u l ç ã õ  
a r t .  4 3 ,  n 9  V  c o m  

n »  V I I I ) .  

C o n a u l t a - m e  S u a  E x c e l ê n c i a  o  S e n h o r  P r e s l d e n  

t e  d e  * e p ú b l l c a ,  p o r  I n t e r e ê d i o  d o  e e l n e n t e  M l n i a t r o  C h e f e  

d o  G a b i n e t e  C i v i l ,  a o b r e  c e r  a a  d ú v i d a s  q u a n t o  ê  a p l i c a ç ã o  

d a  L e i  d e  A n i a t l e  ( m O  6 . 6 • 3 / 7 » | .  

F o r a *  e u e c l t a d a a  i - e l e  C o m i s s ã o  E s p e c i a l ,  c o n e  

t l t u l d a  n o  H i n l e t é r l o  d a  E d u c a ç ã o  e  C u l t u r a  e  I n c u n b l d a  d o  

e x a m e  d o a  r e q u e r i m e n t o a  d e  r e t o r n o  o u  d e  r e v e r s ã o  i  a t l v l d e  

d e ,  f o r m u l e d c a  * o  « l l r a a t r o  d e  p a a t a ,  p o r  a n t i g o s  s e r v l d o r e a  

a g o r a  a n l e t i a d o e .  

I .  A S  Q U E S T Õ E S  S U S C I T A D A S  

1 .  A  C o e l a s ã o  E s p e c i e l  d o  n e c  l e v a n t a  a e l a  q u e e  

t õ e a .  E l e a  p o d e *  e e r  a s e l m  r e s u m l d a e t  

l a .  -  S e  a  e x l a t é n c l a  d e  v a g a .  c o e o  c o n d i ç ã o  

d a  L e i  n o  6 . 6 1 3 / 7 9 ,  a r t .  3 9 ,  p a r a  d e f e r i r  p e d i d o  d o  s e r v i d o r  

a n i a t l e d o  q u e  p r e t e n d e  r e i n g r e s s a r  n a  a t i v i d a d e ,  s e  r e f e r e  a  

v a g a s  n o  Q u a d r o  P e r m a n e n t e .  —  2 a .  -  S e  a s a l m  v o r ,  p o r q u e  r e  

s ã o  a  l e i  a l u d e  a  u m  Q u a d r o  S u p l e i » e n t a r  ( 6  3 9 ,  a r t .  3 9 ) ,  e w B e  

d e t e r m i n e  q u e  n i o  e o í i a  n e n h u B  p r e ) u I i o ,  o  n ú a e r o  d e  v a g e e  d o  

Q u a d r o  P e r m a n e n t e ?  ( v i d e  $  2 9 ,  I ,  d o  a r t .  1 «  d a  L e i ,  e  D m c .  

1 4 . 1 4 3 / 7 » .  r e g u l a j * e n t o )  —  3 a .  -  S e  f o r  d e f e r i d o  o  p e d i d o  d o  

a n i s t i a d o ,  p o r q u e  n ã o  p o d e  o  r e t o r n a n t e  p a a s a r  p a r a  o  C u a d r o  

F e r m e n e n t e ,  ) á  q u e  a  L e i  e  o  D e c r e t o  I n c l u a * - n o  n o  S u p l e * e n  

t a r ?  —  4 a .  -  S e  d o  Q u e d r o  S u p l e m e n t a r  p o d t r ã  e l e ,  o p o r t u n a  

m e n t e ,  p a s s a r  p a i a  o  Q u a d r o  P e r m a n e n t e ,  n o 4  t e r m o a  d *  l e i ,  c - e  

be* que o art.  24 do Dec .  iBponha que o Quadro Suplementar BÓ 

e e r ã  e x t i n t o  p e l a  a p o s e n t a d o r i a  o u  e x o n e r a ç ã o .  S a .  —  Q u e  

d r o  S u p l e m e n t a r ,  d a  l e g i s l a ç ã o  a o b r e  a n i s t i a , 4  o  v i g e n t e ,  c o n e  

t l t u l d o  e *  d e c o r r ê n c i a  d o  F l a n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o e  d a  

L e i  n e  S . 6 4 S / 7 C ,  o u  t r a t a - s e  d e  u *  Q u a d r o  e s p e c i a l ,  a  e e r  

c t l e d o  p o r  D e c r e t o ?  4 9  -  S e  s e  t r a t a  d e  Q u a d r o  e s p e c i a l ,  « o  
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M x i o  o s  a e r v l d c r e s  p e l e  I n c l u l d n e .  á c y  • • • w s  d i r e i t o s  e  v s n  

t A c e r v a  d *  l e j q i s l s ç s o  n o  n o v o  F l a n o  A m  C l s s s  1  f I c s ç ê o  d e  C s r ç o s  

"  d o  S e r v i ç o  r ú b L l c o ?  

2 .  s * *  p e n s a d o  o  p r o b l e m a  d s  e p l i c e ç i o  d e  L e i  d s  

A n i s t i e ,  e s t e s  I n d a g a ç õ e s  t a l v e z  p o s s e »  s e r  r e s u m i d a s  e »  u »  

p a r  d e  q u e s t õ e s ,  a p e n a s .  —  A  p r i m e i r a  d e c o r r e  d a  a p a r e n t e  

I n c o e p a t L b 1 1 I d a d e  q u e  h a v e r i a  e n t r e  o  e r t .  3 9  e  o  |  3 9 ,  d a  L e i  

d e  A n i s t i a ,  a  6 . 6 8 3 / 7 9 ,  I n c o e p e t t b l  1  I d a d e  r e i t e r a d a  n o  a r t .  

I S ,  e  e e g u l n t e i  d o  D e c r e t o  q u e  a  r e g u l a m e n t e ,  o  D e c .  8 4 . 1 4 3 /  

7 S .  —  t a  s w g u n d e  c o n s l a t s  n a  I n d a g a ç ã o  d a  o r l g * »  l e g e l  d e ;  

t e  " Q u a d r o  S u p l e m e n t e r " ,  r e f e r e n t e  à  l e g i s l a ç ã o  d a  A n i s t i a  d e  

l » 7 f  ( L e i  n 9  é . 4 8 3 / 7 1 .  e r t .  3 9 ,  §  3 9 .  e  D e c .  8 4 . 1 4 3 / 7 1 .  e r t .  

1 7 .  $  2 9  n 9 s .  I  e  I I I .  $  4 9  e  e r t .  2 6 ) ;  o u  s e ] a  s e  e s t e  Q u e  

d r o  S u p l e m e n t a r  é  o  w e e o  d e  L e i  S  6 4 5 / 7 0 i  o u  s e  í  u *  o u t r o .  

J .  E s t a s  s s  q u e s t õ e s .  —  P a s s o  e  o p i n a r .  

. 4 .  O  a s r v l d r r  s n l s t l a d o  I  t i t u l a r  d u e  e d l r e l t o  n ã o  

d e f e r i d o " .  —  p o i s  q u e  o  p r ó p r i o  a r t .  3 9  d a  L e i  d e  A n i s t i e ,  

e o  p r e v e r  o  r e i n g r e s s o  d e l e  n e  f u n ç i o  p ú b l l c e ,  e s t a t u i  c o n d ^  

ç õ e e  p a r a  t a n t o ,  d l i e n d o - c  —  

> 

— -  " c o n d i c i o n a d o  n e c e s a e r l a m e n t e  1  

e x l s t s n c l a  d e  v a  3 4  e  a o  I n t e r e a s e  d a  a d a i l  

n l  s t  r a ç ã o "  .  

O  s e r v i d o r  a n i s t i a d o  f i c o u  p o r  l e i  I n v e s t i d o  

a p e n e s  n a  " s i t u a ç ã o  j u r í d i c a "  d e  r e q u e r e n t e  l  e g  1 1 1  m o  d o  r  e g  r  e e  

s o  I  f u n ç ã o  p ú b l l c e .  

7 .  E n t r e t a n t o ,  n ã o  o b s t a n t e  e s t a  " s i t u a ç ã o  j u r l d l ^  

c a "  l l » l t a r - B e  a  u m  " d i r e i t o  n í o  d e f e r i d o " ,  p o r q u e  p e n d e n t e  d e  

c o n d i ç ã o  e  d e  f a t o  f a l í v e i s ,  l e r - B e - s  q u e ,  v e n c i d a  e s t e  p e n  

d ê n c l a ,  o  a t o  d o  d e f e r l m e . i t o  d e  r e l r g r e s e o  d o  a n l s t l s d o ,  n o  

s e r v i ç o  p u b l i c o ,  s e r i  — -

1. ANISTIA E SERVIDORES CIVIS ANISTIADOS 

2. Catão efeito ns ãrsa do Serviço Público Civil, 

• s punições fundadas nos Atus Institucionais e Cor-pleanenteres 

consistir^ etr. decussão ou ee aposentadoria. 

3. Entretanto aobrevelo anistia soa apenados coe 

fundamento neles. - O  resulLadb jurldl . 0  duma lei de An 1  s 1 1  a c o r i  

nlsve rvi-e flcçic) legal da verdade, a deque os fatos que ense)e 

ram a reação repressora, agora se tornam igual a nenhum, pela 

irradiação do ato político da Anlstls sobre as"sltvações )u 

rIdlcasepot ela encontradas e descnnat Ituldas. 

—  " p a r a  o  m e i e o  c a r g o  o u  e m p r e g o  

. . . , " q u e  o c u p a v a  n a  d a t a  d o  s e u  a f a s t a m e n  

t o "  ( e r t .  3 9 ,  L M  d a  A n i s t i a  6 . 6 8 3 / 7 8 ) .  

£ ir retorquivel. — Nasce-lhe, do deferimen 

o, o direito ao "wesro careo" oue ocupava na data do afasta 

8 .  O b s e r v a - s s  a l r d a  q u e  a  L e i  n 9  6 . 6 8 3 / 7 8  r e g u l e  

e  d i r i g e  e  a t i v i d a d e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  q u a n t o  e o  e t o  d o  d e f e  

r l m e n t o  d o  r e ç i e s s o  d o  s e r v i d o r  c i v i l  a n i s t i a d o ,  ã  a t i v i d a d e  

p ú b l i c a .  D e  f e t o ,  o  §  3 9 .  d o  e r t .  3 9  d a  L e i ,  e s t e b e l e c e t  

Vel daí a Jel 6.683/79 reguler. .-ara os servido 

ies civis demitidos, o retorno deles so serviço público, e pa 

ra os aposentados, a reversão â atividade. - t-elo porém sv)elto 

* condições postas ns Lei. 

4. I de ser observado qi e a Lei n9 6.613/79 ssse 

verou. eo servidor público anistiado que tiver deferida sua 

volta â atividade, o direito sea restrição do regresso — 

f i  3 9 .  —  " N o  c a s o  d e  d e f e r l n e n t O  O  

s e r v i d o r  c i v i l  s e r i  I n c l u í d o  e e  C u a d r o  S u  

A o  r e g u l a m e n t a r  e s t a  L e i  1 . 6 8 3 / 7 9 .  t a m b é m  o  

í > e c r e t o  » * .  1 4 3 / 7 9  d e s d o b r a  e l / t e s  m e a m o s  p r i n c í p i o s  n o s  s r t s .  

: . 4  e  2 0 .  q u a n t o  e o  r e t o r n o  d e  e n l s t l s d o a  â  f v n ç ã o  p ú b l l c e .  

—  " p a r a  o  m e s r o  c a r g o  o u  e m p r e g o  —  

. . .  —  q u e  o c u p a v a  n a  d a t a  d o  s e u  a f a s t a  

9 .  E s t e ,  e e  r e T a m o ,  o  q u a d r o  d a s  r e g r e s  ) u r l d ^  

c a a .  d e n t r o  A o  q u a l  e e  d e v e  d e s e n . x r o l v e r  e  a t i v i d a d e  d a  A d a t i n l e  

t r s ç ã o  P ú b l i c a  n a  a p r e c i a ç ã o  d o s  p e d l d o a  d e  r e t o r n o  1  f u n ç ã o  

p ú b l i c a ,  f o r m u l e d o e  p o r  s e r v i d o r e s  s g o r a  a n i s t i a d o s .  

E e t e  é  o  d i r e i t o .  • o  e a t a n t o ,  e e t e  c o r p o  d e  r e g r a s  g e r o u  d ú v i d a s .  

> .  T r a t a  s e  p o r é m  d e  " d i r e i t o  n ã o  d e f e r i d o " . — J u  

r i d i c a m e n t e  c h a i r - e - a e  " d i r e i t o  n ã o  d e f e r i d o "  e q u e l e  q u e  e e  e u  

b o r d i n a  a  f a t o a  o u  c o n d l ç S e s  f e l l v e i s " i  -  C ô d .  C l v . ,  p a r ã g r s  

f o  d o  a r t .  7 4 .  

I I .  A  A P A A T M T t  I N C O H P A T  1  8 1 1 . 1  D A D 8  

1 8 S ó  n a  e p a f é n c l e  e  f o t m a l e e n t e ,  c o l i d e  ©  e r t .  

> 9 .  d a  L e i  d a  A n l e t l e .  c o m  s e u  |  3 9 .  —  E n q u a n t o  o  c o r p o  d b  e r  

I 
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1 190 nm v e r d a d e  e e t e t u â  q u e  e  v o l t e  d o  a n l # t l e < k >  e e r i  * p e c «  

o  w b * o  r a r q o  o u  r e p r e s o "  e  a t S  e l u d e  â  d e p e ^ d S n c l e  d e  v e q e ,  

e s t e  o u t r o ,  o  f  3 9 ,  e e t a b e l e c e  q u e  * a e r i  i n c l u í d o  e a  Q u a d r o  S ú  

p l e a e n t a r e .  O r e .  e e  ' Q u a d r o  S u p l e m e n t e i " ,  s a f c e - e e ,  n ã o  o c o r  

r e e  w â q a s .  j a ^ a l e ,  p o r  f o r ç a  d e  L e i  q u e  o  I n e t l t u l e  ( L .  5 * 4 1 /  

7 0 ,  a r l .  1 4 .  p e r t i r e f o l  .  

1 1 .  B e e  p o n d e r a d o  o  t e s t o  d e  L e i ,  p o r  e » ,  I090 ae 

d t k a i p e  e  s u p o s i ç ã o  d e  c o n f l i t o  e n t r e  o  e r t .  1 »  •  a e o  |  3 9 ,  

n a  L e i  n 9  S . 4 1 3 / 7 9 .  —  t q u e  o  e r t .  3 9  e a l q e  v e g a ,  4  t e r t o i  o e e  

p o r  l e i ,  o  ú n i c o  C u a d r o  S u p l e j n e n t e r  e a l e t e n t e  ( c r  l e d o  p e l a  L d  

5  .  4  4 S / 7 0 ,  p a r â i j r a f o  d o  e r t .  1 4  n i o  p e t a d t e  r  e s t e r e »  c e r q o e v e  

9 0 a  r * « * t e  Q u a - t r o  S u p l e ü w n t e r ,  p o i s  e e t  I n g u e - s e  o  c e r g o  c o e  e  v e  

c  ã n c  1  a .  c o m o  q u e r  a  l e i .  —  D o n d e  I n f e r l r - a e  l o q l c u a e n t e  q u e  

o  a n l  e t  1  a d o  v o l t a r á  p a r e  o  " i m < r  e m o  c e r q o  o u  e e p r e q o * ,  i c e r t o *  

i * a e  e »  u m  o u t r o  " Q u a d r o  S u p l e m e n t e r * ,  u *  q u a d r o  e e p e c l a l  e  e  

s e r  o r g a n l z a d c  p a r e  e b v i g ã -  l o  e  c o e  o e  i r . t e q r a l e  d l r  e  l t o e  d o  

" c e r  9 0  o u  e m p r e g o  q u e  o c u p e v e  n e  d a t e  • i o  a f a s t a m e n t o " .  

D l s p õ e  o  M e q u l a m e n t o  d e  L e i  d a  A n i s t i e  ( D e c .  

8  4 . 1  4 3 / 7 9 1  ,  n r v  e r t .  1 5  e  p e r l g r a f o i  

A r t .  1 5 .  O  r e t o r n o  o u  e  r e v e r  a i o  e o  

s e r v i ç o  a t i v o  s o m e n t e  a r r i  d e f e r i d o  p e r e  o  

m e a m o  c a r g o  o u  e m p r e g o ,  p o s t o  o u  g r e d u e  

ç s o  q u e  o  s e r v i d o r  c i v i l  o u  e l l l t s r »  o c o  

p e v e  i  d e t e  d o  a e u  a f e a t a m e n t o .  

t a  r s q r a  f o .  P a r e  f i a  d e  e p l I c ^ ç ã o  d o  

d i a p o a t o  r e s t e  a r t i g o ,  e n t e n d e - s e  e m a  m e e  

* 0  c e r 9 0  o u  e m p r e g o ,  o  d e  i g u e l  n í v e l  d c .  

v e n c i m e n t o  o u  s a l á r i o ,  s e * e l h e n ç e  d e  d e n o  

e i n e ç á o  e  d e  c o n j u n t o  d e  a t r i b u i ç õ e s ,  p e r  

t  m e n t e  e o  m e s m o  a l a t e m e  d e  c l a s a i f i c e  

ç ê o . -

1 2 .  t  r  e l e v e n t e ,  e e  t a  r e f e r ê n c i a  a o  " m e a a o  a l a t e m e  

d e  c l a s a l ! i c a ç ã o " .  C i a  I n t e g r e  e  d e f i n i ç ã o  l e g a l  d o  q u e  e e  d e  

v #  e n t e n d e r  p o r  " w w e m o  c a r g o  a o  t e m p o  d o  a  f  a a t a n e n t o " ,  q u e  e  

i e i  a s s e g u r a  a o  a n i a t i a d o  n o  a e u  r e t o r n o  1  f u n ç ã o .  

A  c o r r e t a  e s e c u ç ã o  d a  L e i  6  . 4 1 3 / 7 9  a a a i e  o  q u e r .  

—  C i a  I n s t i t u i u ,  e o  e n l s t l e d o  r e t o m a n t e  á  a t i v i d a d e  o  d l  

r e i t o  e  o c v p e r  * 0  m e a a o  c a r g o  q u e  o c u p a v a  e o  t e m p o  d o  a f a e t e  

m e n t o *  ( s i c ,  e r t .  3 9 )  .  O s  c a r g o s ,  a s  e x t i n t o s ,  a g o r a  e s t ã o  

r e s t a b e l e c i  d o e  p o r  a a n d a m e n t o  J l r e t o  d a  L e i .  —  e n l s t l e  

d o s  I r ã o  p e r e  u e  Q u a d r o  S u p l e m e n t a r ,  e  a e r  o r g a n i z a d o  p o r  D e  

O s  c a r g o s  q u e  o s  a n i s t i a d o s  o c u p a v a a ,  a e  e l a e  

r e g r e a e e a  á  f u n ç ã o ,  e n c o n t r a m - e e  r e e t a u r a d o e .  —  P o r a e  r e a t a s  

r e d o e  p e l o  P o d e r  c o n s t i t u c i o n a l  c o m p e t e n t e  p e r s  f a z ê - l o ,  o e  

s e ) s ,  o  C o n g r e s s o  N e c l o n a l  ( C C ,  e r t .  5 3 ,  V ) .  S s r l s  p e r f e c t r l o  

n i s m o  f o r e e l  e  I n ú t i l ,  e  A d m i n i s t r a ç ã o  a b a t e i -  s e  d e  d a r  c u e  

p r 1  m e n t o  á  i n v e a t i d u r s  d e  a n i a t i a d o  " n o  m e e a o  c a r g o " ,  p o r  

e n t e n d e r  q u e .  t e t d o  a  I d o  e x t i n t o  p o r  l e i ,  n e c e e e i r l o  e e  t o r n e  

a g o r a  o u t r a  l e l ,  q u e  e a p r e a t e m e n t e  o  c r i e .  S s r l s  f r u s t r a r  

e s t e  l e i  d e  f o r ç a  s u p e r i o r ,  q u e  ê  o  a t o  p o l í t i c o  e a c e p c l o n a l  da  

A n i a t i a ,  n ã o  e c e i t e r  o  e f e i t o  j u r í d i c o  p o r  e l a  d i r e t a m e n t e  

e n u n c i a d o ,  d e  a e r  r e p o a t o ,  o  s n i s t l s d o ,  n o  " m e s e o  c a r g o * .  —  

S e  e x t i n t o ,  o  c a r g o  e s t á  r e s t a b e l e c i d o  p o r  l e l .  

O  C o n g r e s s o  N a c i o n a l  q u a n d o  l e g i s l o u  s e t r e  A n i s  

t i a ,  c o n s t i t u i u  a u  a n i s t i a d o  o  d i r e i t o ,  d e f e r i d o  s e b  c o n d i ç ã o  

—  " s o m e n t e  p a r a  o  M s m o  c a r g o  o u  a e  

p r e g o ,  q u e  c  a e r x  i d o r  c i v i l  — o c u p a v a  n e  

d a t a  d o  a e u  e f  a e t a j n e n t o *  ( L e i ,  e r t .  3 9 ) .  

N ã o  h á  p o i s  q u e  s e  c o g i t s r  s  n ã o  a s r  d o  m e s m o  

c a r g o ,  a  a e  e x t i n t o ,  a g o r e  t e a t a u r e d o  e  p o s t o  q u e  " Q u a d r o  S u  

p l e m e n t e r * ,  e  a e r  o r g a n i z a d o  p o r  D e c r e t o ,  q u e  e  t o d o s  e  s ó  s  

e l e s  i n c l u a .  

T r e t e - e e  p o i s ,  1 r r e c u s s v e l e n t e ,  d e  u a  n o v o  

* Q u a d r o  S u p l e m e n t a r * ,  c o n e t l t u l d o  c o a  * o a  m e s m o s  c s r g o e *  n o  

s e r v i ç o  p ú b l i c o ,  r e e t  a b e i  e c l  d o a  p e l e  L e i  4 . 4 1 3 / 7 9 ,  e e  a  c a  a o  

e a t  i n t o e .  C a e o  i g u e l  e o  d e  e x e c u ç ã o  J u d i c i e i  d e  r e i n t e g r a ç ã o  

e e  c a r g o  e x t i n t o .  

V e - e e  d e  n o r m a  t r e n e c r l t e ,  q u e  o  c a r g o  o u  a e  

p r e g o ,  e  q u e  e e  v i n c u l e  o  r e t o r n a d o ,  «  a q u e l e ,  d o  m e e m o  e l e  

t e a i a  d e  c l a s s i f i c a ç ã o  v i g e n t e  e o  t e m p o  d o  e e u  a f e a t a m e n t o .  

O r e ,  o s  F l s n o s  d e  C l e a a 1 f i c a ç ã o  e l u d i d o e  e ã o ,  o  e n t e r l o r ,  

L a i  3 . 7 1 0 / 4 0 ,  t o r n a d o  e e t l n t o  p e l o  e u b e e q u e n t e ,  o  d a  l a i  5 . 4 4 5 /  

7 0 .  C n t r e t  e n t o  i m e n a a  p a r t e  d o a  a e r v i d o r e e  o r e  a n l a t  i a d o e  v i  

r a m - a e  a f a e t e d o a  d o  e e r v i ç o  p ú b l i c o  a o  t e m p o  d e  v i g ê n c i a  d a  

q u e  l e  P l a n o  e e t l n t o ,  o  d a  L e i  3 . 7 0 0 / 4 0 .  

t  d e  a e r  a c e n t u a d o  n o  e n t e n t o  q u e  a  L e i  d e  A n l  e  

t i a  n a  v e r d a d e  r e e t a b e  1 e c e u ,  e e i a t e n t e a , t o d o e  e q u e l e a  c a r g o e .  

t  q u e  e l e  d e t e r m i n a ,  d l  r e  t e e e n t e  .  v e n h a m  e l e #  p s i  e  " c a  e v - o * a  c e r  

g o s " ,  q u e  e e r ã o  o c u p a  d o e  p e  l o e  a n  l a t  i a d o e  r e l n g r e e e e n t e a  n o  

• e r  v i ç o  p e l i c a .  " O e  e w - e m n a  c a r g o e  q u e  o c a p a v a a  n a  d a t a  d o  

a f a s t a m e n t o * ,  e l e  o  q u e  m a n d a  a  L a i .  

P o r  o u t r o  l e d o  v ê - s e  q u e  a  L e i ,  a a  f a v o r  d o e  

a e r v i d o r e e  q u e  e n i a t l o u ,  e o  r a p ô - l o e  n e  e t i v i d e d e  o e  q u e r  " n o  

m e e m o  c e r g o * .  — -  C a t e  c o m a n d o  l e g a l  n o  e n t e n t o  4  1  n c o a p e t - I v w l  

c o a  a  s i t u a ç ã o  e e t a t u t i r i e  d e q u e l e e  o u t r o e  e e r v i d o r a e ,  o e  r e  

a i a n e e c e n t e e  o r e  I n c l u i  d o e  0 0  *  Q u a d r o  S u p l e m e n t a r *  c r i a d o  p e l e  

L e i  n 9  5 . 4 4 5 / 7 0 .  N e s t e ,  o a  s e r v i d o  r e e  s e  e n c o n t r a a  c o ^  d i r e i  

t o a  r e d u z l d o e .  t  e l n d e  p o r  e a t e  c a  m l  n h o  c o n c l u i - s e  ç u a  o  Q u e  

d r o  S u p l e f a e n t e r  d o s  s n l s t i s d o s  ê  u a  o u t r o ,  p o r q e e  s  A n l a t d a  

n ã o  e e  c o n c i l i e  c o m  e e t a  r e d u ç ã o  d o e  d l  r  e  i  t  o e  a o e  s e r v i d o  r e e  

r e o n e t o s  n o  S e r v i ç o  P ú b l i c o .  

B a e t e  c o n f e r i r  e  e i l s t ê n c l e  d e s t e  d e e p o j a m a a t e  

d o e  i n c l u í d o e  n o  * Q u a d r o  S u p l e e w n t e r *  o r e  e x i s t e n t e ,  p a r e  r e  

c - u e e r .  c o m o  c o n e e q u ê n c i e ,  q u e  e e ] e  * 0  m e e m o  c e r g o "  q u e  e a p e c a  e  

e r t  e t  l a d o ,  o  d o  " Q u a d r o  S u p i  r t a e n t  a r  *  a t u a l .  — -  S o m e n t e  n v »  
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• Q u e d i o  f c u p l e w n t e r *  e e p e c l » !  e e t s r i o  " o e  c a r g v e * ,  s g o  

r »  l i  i  e s t * b e l e c l d o e  por l e i  i  e  s l l ,  r « * •  1 1  w n ó o - e e  e n t s o  o e  

p l « * j o e  « f « l  t o e  < U  A i i l e t l e .  

X X I .  0 U * l í «  S i r r L Z M T j r T A »  I  k » I S T ' X  

S a t l e f e l t e  e  c o n d i ç ã o  l e ^ e l  d o  • i n l e r e e e e  d e  

e d e l n l e t - i e ç l o " ,  o  f i e  p o l i t i c o  d e  L e i  d e  k n l e t l e  n ê o  p e r m i t e  

q u e .  d e  t *  l e d o .  • •  « c o l h e  o  e n l e t i e d o  n o  e e r v l ç o  p ú h l l c o ,  " n o  

m m * m o  r e r g o  o u  • e p t e q o *  d e  e n t e s ,  t e l  c o e o  o  o r d e n e  e  l e i  I  e e e  

q u e  d e  o -  t r o  l e d o  e e  l h e  r e d u t e a  d i r e i t o s ,  — t o  q u e  e u o e d e  

i l e ,  c o m o  « I s t o .  s e  e c e e o  f o e  s e m  o s  s n l s t l s d o e  I n c l u i  d o e  f o r  

ç v e e w o t e  n o  * 0 u e d r o  S u p l e w n t j i r e  q u e  s u b s i s t e  í  L e i  5 . 4 4 S /  

7 0 .  

O r e ,  o  e n l e t i e d o  n ê o  e s t e t l e  r e q r e s s e n d o  " p e r e  

o  • t m k )  c e i  9 0 *  ( e r t .  3 9 , ) , o  d o  O u e d r o  S u p l e e e n t e r .  n e e  c o e i  

t o d o e  o e  d i r e i t o s  d e c o r t e n t » e  d e e t e  s l t u s ç s o  j u r l d l c s ,  e e  f o e  

e e  I n c l u í d o  e e  s u p o s t s s  v e q e e  d o  " O u e d r o  S u p l e a e n t e r *  s e l e  

t e n t e ,  o  d e  L e i  5 . 6  4 5 / 7 0 .  —  V e l e  s s j s  n e n c l o n e d e  e q u l  e  s l  

t u e ç ê o  e e t e t u t â r l e  d e s l q u e l  .  q u e  r e s u l t s ,  d e  c o n f r c n t e ç i o  d o  

" O u e d r o  F e  r m e n e n t e "  ( L e i  5 . *  4 S / 7 0 ) ,  c o e  e  d o s  r  emeneece i t e s  

d o  e n t l ^ o  P l e n o ,  o  d e  Lei 3 .  7 8 0 / 6 0  e  Intejrentee i t o  " O u e d r o  S u  

p l e w n t  e r  "  e t u e l .  

S e r i  r e d u s l r  o s  p r o p ó s i t o s  d s  A n i s t i e  p o r  e » e *  

p i o ,  n ê o  p e r m i t i r  e o  e n i s t I s d o ,  s s  p o s t o  n e s t e  " O u e d r o  S u p l e  

• e n t e r *  .  o  a c e s s o  s s  f u n ç õ e s  D A I  - 1 1 1  e  D A Z - 1 1  2 ,  p o i s  é  c o n c e d i  

d o  e s s e  e c e s s o ,  s c e e n t e  s o s  I n c l u í d o s  n o  n o v o  P l s n o  d s  C l s e s ^  

f l c e ç ê o .  o  d s  L e i  S . 4 4 S / 7 0 ( 1 n s t r u ç ê o  N o t  1  e / 3 A S F  n «  4 4 ,  

d s  1 1 . V X I I  7 5 ) I  o u  n ê o  l h e  e p l l c e r  s t  n o v e s  n o r ^ e s  r s f e  

r e n t e s  i  p r o q i e s s s o  f u n c l o n s l  e  e o  s u f w n t o  p o r  r - ê .  I t o  i D e c  

• 0 . 4 0 2 / 7 7  e  7 1 . 3 3 3 / 7 8 .  e v s 1 I s ç ê o  d e  d e s e m p e n h o ) i  n e e  e s  r s  

f e r e n t e e  i  e e c e n ç s o  f u n c l o n s l .  d o  D e c .  8 1 . 3 1 5 / 7 1 .  r e q u l e d e e  

• J e l e  I n s t r u ç s o  N o r e e  1 1  v s / D A S P ,  n 9  1 7 / 7 8  .  

• e s t - e a  t e  i s  e e e e p l o s ;  e  l o g o  e e  v ê  q u e .  q u e n  

d o  f o a » e  I n c l u í d o  r t o  " O u e d r o  S u p l e m e n t a r "  o r e  e r l s t s n t e ,  o  

s e r v i d o r  s n l s t l s d o .  d e  v o l t e  e o  s s r v l ç o  p ú b l i c o  n ê r  e s t s r s  

" s e e e o  c  e r g o  o u  e a p r e g o  q u e  o  s e r v i  

d o r  —  . . .  —  o c u p e v e  n s  d e i s  d e  e e u  s f s s  

e  s o f r e r á  r e s t r i ç õ e s  n o  s e u  e s t e t u t o  p r s s o s l .  I n c o e p e t I v e l s  

c v e  o  c o n c e i t o  p o l i t i c o  d e  A n i s t i e .  

I V .  C S r A O  t I T l W T O S ,  O S  C A S C O S  

M ê o  s e  p o d e  f e l e r  e »  " v s g s s * .  e b e r t e s  n o  O u e d r o  

f c w p i e - w n t a r  d e  L e i  5 . 4 4 5 / 7 0 .  C l e a  n ê o  e e i s t e e ,  p o r  q u e  e s  t s  

L e i  n ê o  e e  q u e r .  e e t l n g u l u - s s .  

l e i .  

l i ê o  e s  1  s t  e e  v e g s s .  —  p o i s  q u e  o e  c e r g o s ,  p o r  

"serso s u p r i a  d o s .  q u e n d o  vege i  ea" ipe 

tlirefo do ert. 14. ds Lei 5.445/701. 

S. l e i  p o r t e n v e  J i  e s t l n g u l u ,  o s  q u e  v e g e r e a .  

W .  B O T A S  SOBU A  " V A C A * .  E X X C I D A  N A  L S I  

t  s a b i  d o  q u e  s e  f s l e  e a  "  v a g s " ,  c o e  p r o p r  l e d e  

d e ,  s o e e n l e  q u e n d o  s s  r e f e r e  e o  " O u e d r o  F e r a e n e n t e * .  —  M o  O u e  

d r o  S u p l e m e n t e r .  f o r é e ,  p o r  f o r ç s  d e  l e i  n ê o  e e  e b r e  v e r a n e i e  

( L e i  5 . 4 4 5 / 7 0 ,  p e r i g r e f o  d o  e r t .  1 4 ) .  

R e s t e  e n t ã o  e x p l i c a r  o  p o r q u e  d e  s l u s ê o  1  e e l a  

t i n e I s  d e  v s g e ,  c o n s t a n t e  d o  s r t .  3 9  d a  L e i  4 . 4 1 3 / 7 1 ,  e  e  r a f a  

r S n c l e  a  * 0 u a d r o  S u p l e e e n t e r " ,  p e l o  f  3 9  d o  m e m o  e r t l g o .  —  

C e t e s  m e n ç õ e s  p e r e c e a  l n e e m p e 1 1 v e  1  e .  M e e  n ê o  o  e ê o .  

O r a  e e  d ê  q u e  s  A n l s t l s  s b r e n g e u  p u n i d o s ,  q u e  

n a  r e e l l d a d e  s s  e n c o n t r e v e a  n o s  t r ê s  r a e o s  d s  P o d e r  d o  C s  

t s d o .  —  O  s r t .  1 9  d a  L e i  4 . 4 0 ) / 7 9  r e f e r e - s e  e  p e s e o e l  d e  t o  

d o e  e l e s .  t  p r e c i s o  c m a l e k r m r  t o d o  e s t e  e l e s n e e  d s  L e i  d s  A n i s  

t i a .  C i e  n ã o  s s  l l m l t s  s o s  q u s d r o s  d s  A d e i n l s t r e 1 -  P õ b l  i T e ,  

P o d e r  C e e c u t l v o *  C n v o l v e  ^ p s t - m ^ a ,  s  e i r v i »  ( e  *  e n e !  s d a l  n l s t r e  

t l v o  d o a  d o i s  o u t r o s  r a a n s ,  d o  P o d e r  L e g l s l s t l v o  a  d o  J u d I  

f  c e r t o  q u e  o  r a g r e s e o  d o a  s n l s t l e d o s  á  e t l v l  

d s d e  n o  e e r v l ç o  p ú b l i c o ,  c o m o  e f e i t o  c i v i l  d e  A n i s t i a ,  f o i  e s  

t s t u l d o  n o  s r t .  3 9 .  —  H a s  f i c o u  —  

—  e c o n d i c i o n e d o  n e c e  s e r i a m e n t e  I  

e s l a t ê n c l a  d e  v e g e  e  e o  I n t e r e s s s  d s  A d a s i  

e l a t r s ç ê o " ,  —  

e n q u a n t o  o  f  3 9 ,  d e e t e  e r t .  3 9 .  d l s p ô a i  

' H o  c e e o  d e  d e f e r i s t e n t o ,  o  s e r v i d o r  

c i v i l  s e r i  I n c l u í d o  e e  O u e d . - o  S u p l  a n a n  

t e r "  — .  

S ó  a p a r ê n c i a  hi o o l l  

e r t .  3 9 ,  ^ u e  e e l g e  v a g a .  e  o  d i s p o s t o  n o  |  3 9 .  q u e  r e n d e  I n  

c l u l r  a o  " O u e d r o  « u p l e m a n t a r * .  n o  q u a l  e n t r e t e n t o  j a m a i s  h i  

W ê o  h i  t a l  c o n f l i t o ,  e n t r e  e s  n o r m a s .  —  " C a l a  

t i  n e l a  d e  v a g a "  i  o o n d l  , - ê o  l e g e l  > ó  e s l g l d e  p e r e  o  r e t o r n o  1  y  

a t i v i d a d e ,  e s t r l t e e e n t e  r e f e r e n t e  e  K e g l s t r e d o e  p o r v e n t t a e  p u  

aldoe com bese noe Atoe 1nstltucloneIs e Complementerea. — C 

q u e  e  e s t  r u t u r s  d o  P o d e r  J u d l c l i r l o . c o m  o  q u e d r o  f  i  e o  d o e  J u l  

s e s  i * m  c o m p o n e n t e s  d e  s e u s  Ó r g « o s  ) u d l c a n t e s  n ê o  p e r m i t a .  

M i e ,  e  e a I s t ê n c l e  d e  " O u e d r o  S u p l e m e n t a r " .  — >  A  C o n s t i t u i ç ã o  

e  s s  I s i s  q u e  o r g s n l i a a  o  P o d e r  J u d l c l i r l o  e i l g e a  v e g e ,  p a r e  

e  I n c l u s ã o  d o  s n l s t l s d o  " n o  m r s e o  c s i g o " ,  —  O r e  n o  P o d a r  

J u d l c l i r l o  n ê o  p u ú e  h a  v e  r  " O u e d r o  S u p l e « m n » a r "  d e  H l n l s t r o a ,  

D e s e s i b e r g e d u i  e s  o u  J u l  s e s  M e l e  p o i s .  d e p e n d e  d e  v e g e  ,  o  r e  

t o r n o  d o  J v a i ,  d u > e k M  o u  M n l s t x o  e n *  s t  1  s d o .  

I 
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õ*a J t o r  t x i n e e i u l n t e  s e  t e »  q x > e  s e  d u s s  o o n d l ç o e »  

d e  l e i  —  v s q s  e  I n t e r e s s e  d e  M d m l n l s t r e ç ê o  —  t ê e  d e s t l i x e ç ê o  

s p e r t e d e .  — —  *  < S e  • • • i B t ê n c l e  d e  v e ^ e "  r e f e r e - e e  e &  e  M e  

f l l s t i s d o e  s n l s t l s d o e .  •  s  c x > n d l ç s o  " I n t e r e s s e  d e  A d m i n i s t r e  

ç ê - a "  t « e  p e r t l n ê n c l e  s S  c x i e  s e r v i d o r a s  d e s t e ,  e  s 5  o r *  e s t e e i  

—  e t i  * s * >  p o r q u e  t e l  q . w s t s o  —  • I n t e r e s s e  d e  A d m i a l B t r §  

.  i t , "  —  4  e s t i s r v h e  1  s t l v l d s d e  o o r i e t l t u c l t .  1  d e  J u l s e e .  

Ç . -
i - ' '  

q x * e  b e ) e  I n t e r e s s e  d e  X d e l n i e t r e ç i e  n o  

e p r o v e l t s j e e n t o  d e i # ,  s c a e n t e  s e r S  s p r o v e ^  

t s d o  n o  • e e *  c s r q c  o u  e e p r e g o  q u e  o c u p e  

v e  e o  tampo d o  s e u  e f e s t s e e n t o ,  e n c o n t r s n  

d o - e e  o s  c e r q o s  r e f e r i d o s  p e l e  V n l  d a  

X n l s t l ^  p e r s  t a l  f i e  e  s e s l e  ' - s t a b e l e c l ^  

doei devendo açora eeie» organl*ado.i ee 
u *  " O u s d r o  S u p l e o e n t  s r  E s p e c l e l * ,  p o r  D e  

D e s t e  s o d o  s e  v ê e  e c o e o A s d a e  s e  d t s e  d i s p õ e ^  

d s  L e i ,  s ô  n e  e p e r S n c l e  c o l l d e n t e s ,  e  r e f e r e n t e  e  " v s g e *  

e e  *  U e l x m ê o  e e  " O v ^ s d r o  S u p l f m e n t  e r " ,  ( e r t .  3 9  e  §  3 9 ,  L e i  e r t  

4 , f c l l / 7 S ) i  •  v a - g a *  4  a  c o n d i ç ã o  I m j j o a t e  o o n t l n q e n t e e e n t e  e o  T o  

d e r  J u d l c l è s i o i  e  ^ n t e r e a s s  d a  X d * l n l s t t e ç ê c - ê  d e c l e ã o  d i a  

c r l c l o n S r l a  d o  E x e c u t i v o .  

N ã o  o o l  l d » e  p o r t a n t o ,  p o r q u e  t e  d e a t l n e t t r l o e  

n .  c u c s o  s u r L E M D r r x »  s  r B X - X S T O  

w r  eeu t e q i e a s o  1 s t l w l d s d e ,  d li e  L e i  t.SSl/ 

7 »  q u e  o  s e r v i d o r  p ú b l i c o  e n l e t l s d o ,  e c o n d l c l o n e d o  s o  l n t £  

r s e e s  d e  k d a l n l s t r a ç ã o *  —  

—  * •  e r í  I n c l u í d o  e •  Q u a d r o  Suplg 

k  E e e c u ç ã o  d e  L e i  4 .  t  S 3 / T S ,  s e  d e  u *  l e d o  d e  

P * i e  c o m  e  e e t l n ç ã o ,  p e l e  l e i  $ . 4 4 5 / 7 0 ,  d o  M a n o  d e  C l e s e l f ^  

c e ç ã o  d e  L e i  3 . 7 4 0 / 4 0 ,  —  e o  q u e l  e  ç r e n d l s s l * e  p ^ r t e  d o e  

e n i e t l e a o e  s e  v l n c u l s v e ,  —  d e  o u t r o  l e d o  e n c o n t r e  l e q l t l a ^  

d e d e  n o  f e t o  e ^ s e o  d e  s  L e i  4 . 4 8 3 / 7 $  h s v e r  r  s s t e b e l e c l d o  e e u »  

c s i ç o s ,  a s  e  c s  s o  s s t l n t o e  c o n f c i e e  d e s w o n e t r e d o  

h ã o  c s b e  o u t r o  e n t e n d i m e n t o ,  e e  4  e  L e i  d e  

q u e  c c e t e r d a  o  r e t o r n o  e  e  r e v e r s ã o  —  

—  " p s i s  o  e e s e o  c e r q o  o u  e e p r e ^ o  -

q u e  o c u p e v e  n s  d s t a  d o  e e u  e f e a t a l e n t o * .  

t s t s e  c s r q o s  e n c o n t t s * - e e  r e c o n s t i t u í d o s  p o r  

S s  o  c s r q o  e s t e v e  e e  " q u e d r o  o u  t a b e l e ,  d e  & £  

q ã o  o u  e n t l d s d e  e e t l n t o e  o u  t r e n a f o r m e d o a *  —  * 0  r e t o r n o  o o o r  

r e r i  n o  w e m o  c s r q o ,  s e  O v s d r o  S u p l e * e n t e r ,  d o  S r g ã o  o u  e n t i  

d s d e  q u e  e t > i  o r v e u  a u s a  a t l v l d s d e s "  ( C » e c .  • 4 . 1 4 3 / 7 $ ,  e r t .  1 7 ,  

|  2 9  » •  1 X 1 .  

C O N C L a s Õ E S  

S o u  d e  p e r e c e r  q u e  

19) o  s s r w l d o r  c i v i l  s n l s t l s d o ,  q u e  

h s j s  de  que lqu t . .  eodo  *en l f ea t edo  e  l  i tee 
ç ã o  d o  r e q r e a s o  à  f u n ç ã o  p G b l l c e ,  d e s d e  

7 9 )  q u e  o  d e f e r l e e n t o  d o  r e t o r n o  o u  

r e v e r s ã o ,  d e v e n d o  s e r  s t o  v l n c u l e i t e  e o  » • • £  

• o  c s r q o  o u  e o p r e q o  q u e  o  s n l s t l s d o  o c e  

p e v a  a o  t e s s p o  d o  a f a s t a i a e n t o ,  c o n s e q u e n t e  

m e n t e ,  e l n d e  q u e  v e n h s e  t s l a  c a r g o e  e  i n  

t e g r e r  u e  O u a d r o  S u p l e r * n t e r  E s p e c i a l ,  s e  

r ã  o u t o r g a d o  n a  c o n d i ç ã o  e s t a t u t á r i a  p i e  

n a ,  q u e  d e s f r u t e v a ,  a o  t e e p o  d o  a f a s t s e e n  

t o ,  s e »  q u a i s q u e r  r e s t r i ç õ e s  e s p e c l a i a i  

3 9 )  q u e  a  L e i  4 . S S 3 / 7 $  d e t e r e l o e n d o  

o  r e g r e s s o  a  Q u a d r o  S u p l e » e n t e r  e  n o  » e a  

e o  c a r g o  o u  e » p r e g o ,  t e » - e e  q u e  o e  c a r g o s  

e  e e p r e g o e ,  s e  e r t l n t o a ,  f o r a »  p e l e  » e s » e  

l e i  r e s t a b e l e c l d o e ,  r e s t e n d o  s o  D e c r e t o  e  

» e r a  d i s p o s i ç ã o  o r g a n l s e t l v a  d o  Q v s d r o e e f c  

c o »  e m e t l e d * ,  e  s e r e »  n e l e  I n c l u í d o e i  

4 9 )  q u e  a  c o n d i ç ã o  d s  e x l s t í n c l e  d e  

• v e g e " e ô  s e  e p l l c s  a o  r e i n g r e s s o  e  c s r g o  

d a  K a g l a t r a t u r e ,  n ã o  I n c i d e  n o  c a a o  d *  X d  

» 1  n l s t r s ç ã o  P ú b l i c e  

C l ó v i s  F a j B s l h e t e  
C o n s u l t o r - C e r a i  d a  F e p ú b l  p ú b l i c a  

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Atos do Secretário Geral 

0  S C C I C T l l l O-CEtn D O  C O N S E L H O  D C  S t C U E A l i Ç â  N A C I O N A L .  U S S B  

d e  ¢ 4 1  s t r t b v l ç ô e s  q u e  l h e  c o n f e r e  •  §  Z 9  d o  A r t i g o  6 9  d o  D e e r e  

l o - L e l  e 9  1 , 1 1 $ ,  d e  3  d e  d e z e e b r o  d e  1 $ 7 0 .  r e s o l v i  d a r  a i i e e M  

U I U C U F  H l N C I A Ç X O  S / A ,  e i t e b e l e c l d a  « o  e u a t c T p l o  d e  C O t U^ll  
(*S) ,  a rqu lve r  es Jun ta  Ceee rc l s l  do  C i t ado  de  «a to  t rone do 
Sul  •  â t s  ee  A i seeb l i l a  Cera i  Ca t r ao rd laã r ta r ee l l i edê  ee Zl 

D e z  7 1 .  ( F r o c e n o  » 9  0 0 0 4 / 8 0 ) .  

n i n C I A Ç l O  K A 7 0  t t O S S O  S 0 C I C D A D C  A i O e l K A ,  e i t a b e l e c l d e  » e  

e u a l c T p i c  d e  L A D * * I 0  ( * S ) ,  a r q u i v a r  n a  J u n t e  C c e e r c l a l  d o  t i t j i  

d e  d e  F a t o  t r e n o  d o  S u l  a t  e t s i  d e i  A n e e e l i l a i  t e c a l i  D r d l e l  

r i a  e  C  i t r e o r d l e a r l a  r e a l l i a d a i  e e  2 6  N o e  7 9  t  Z l  D e z  7 1 .  ( f  r e  

t e s t a  e 9  0 0 2 4 / 1 0 ) .  

C l C F t N T C  S C C C H I .  J O I O  J 0 A 0 U I *  D C  O l l f C l M .  t 6 A n 0 L l * 0  C A i A  

IC. ANlOeiO VCiONA e elCAaOI ANTONIO flCAlI eeqwirlree es \mi 

w e l s  r u r e  1 1  s l t u e d o s  n o s  s . u n l c T p l o i  d e  * Z I  n m 0  ,  M A T C L * * D ! A  

o  * 1 D I a m l I I A ,  F a l s e  d e  f r o s t e l r a  d o  C s t i o o  d e  P e r a e e .  ( F r o c e s i o  

•  t  0 4 1 / 8 0 ) .  
f lO. 



SERVIÇO PÚOLICO FEDERAL 

QUADRO DEMONSTRATIVO 

Civû rO it ' V 

ORIGEM RETORNO REVERSÃO XPOSENTAD PENSÃO INDEFERIDOS 50MA 

RET REV 

UFAL 01 - - - - - 01 

UFBA - 01 01 01 01 .01 05 

UNB 02 — — 03 _ 05 

UFCE 02 04 01 - - - 07 

UFF - 02 02 01 04 - 09 

UFGO 07 02 01 - 01 01 12 

UFMG 02 08 02 01 - - 13 

UFPA — 02 - - 01 - 0 3 

UFPB 02 02 01 - - - 05 

UFPR - - 01 01 - - 02 

UFPE 08 - - 01 - - 09 

UFPEL - 02 - 01 - - 03 

UFRJ 03 14 05 01 01 01* 25 

UFRRJ 01 01 02 - - - 04 

UFRN 04 01 - - 01 - 06 

UFRS 05 10 06 01 01 - 23 

UFMT 01 - - - - - 01 

UFSC 01 03 - - 01 - 05 

UFSM 01 - - - - - 01 

UFSE 02 - - - - - 02 

UNIRIO 01 01 - - - - 02 

PEDRO II 01 02 03 - - - 06 

EPM 02 01 - - - - 03 

MEC 21 15 12 01 06 - 55 

C.ANISTIA - - - - - ' 01 01 

FIAM - - - - 01 - 01 

CEUB " 
- - 01 - 01 

C.DIAULA 1 01 - - - 01 

SUBTOTAL 67 71 38 09 22 04 211 

ADUFRI Solicitacão de vantaoens nara anistiados 01 

PARTICULAR Comunicacão de cedido de retorno 01 

F.GERAL 213 F.GERAL 213 

*Solicitaçio de concessão de dinloma 



R£LAÇÃO DAS PESSOAS ÇUE REQUERERA.M 
OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA I  C O N F i D E N C I  

PROCESS N O M E  c 

UFRS • 200211/80 EMILIO MABILDE RIPOLI DEFERIMENTO 
200689/80 CARLOS MAXIMILIANO FAYET 
200692/80 CLÁUDIO FRANCISCO ACCURGO 
201547/80 CARLOS MAXIMILIANO FAYET 
201548/80 ERNESTO JORGE PAGNELLI 
200691/80 LEÕNIDAS RANGEL XAUZA 
200694/80 JOÃO CARLOS BRUM TORRES 
2 540 33/79 LAURO HAGEMANN 
200901/80 DEMÉTRIO RIBEIRO 
201416/80 CLBÍLIS DA ROCHA VIANA 
20069 3/80 APIO CLÁUDIO DE LIMA ANTUNES 
200697 80 EDGAR ALBUQUERQUE GRAEFF 
256257/79 LUIZ CARLOS PINHEIRO MACHADO 

256258/79 ERNÂNI MARIA FIORI 
200696/80 ARI MAZZINI CANARIM 
254032/79 CARLOS ROBERTO VELHO CIRNE LIMA 
256259/79 ANTONIO SANTOS FLORES 
200093/80 MARIA DA GLORIA BORDINI 
2006 98/80 HUGOLINO DE ANDRADE UFLACKER 
200695/80, MAGALI VILLEROY CORON^ 
253740/79 CARLOS DE BRITTO VELHO 

200690/80 NELSON SOUZA 

211179/801 ANDRÉE DE RIDER 



RELAÇÃO DAS PESSOAS ÇVE R£Ql'ER£R;vM 

OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA CQNFIDENCÍAL I  

N O M 2 CONCLUSÃO DO 
ENCA.MINHA.MEN M O T I V O S 

-u 

80 EMILIO. MABILDE RIPOLI 
CARLOS MAXIMILIANO FAYET 
CLÁUDIO FRANCISCO ACCURSO 
CARLOS MAXIMILIANO FAYET 
ERNESTO JORGE PAGNELLI 
LEÕNIDAS RA.NGEL XAUZA 
JOÃO CARLOS BRUM TORRES 
LAURO HAGEMANN 

DEMÉTRIO RIBEIRO 
CIBILIS DA ROCHA VIANA 
AP IO CLÁUDIO DE LIMA ANTUNES 
EDGAR ALBUQUERQUE GRAEFF 
LUIZ CARLOS PINHEIRO MACHADO 
NELSON SOUZA 

ERNÂNI MARIA FIORI 
ARI MAZZINI CANARIM 
CARLOS ROBERTO VELTO CIRNE LIMA 
ANTONIO SANTOS FLORES 

MARIA DA GLORIA BORDINI 
HUGOLINO DE ANDRADE UFLACKER 
MAGALI VILLEROY CORONA 
CARLOS DE BRITTO VELHO 
ANDRÉE DE RIDER 

<80 

^80 

'80 

^80 

/80 

/80 

/79 

/80 

'80 

/80 

/80 

/79 

>80 

/79 
i 

/80 

/79 

h* 
/80 

/80 

/80 

'79 

/80 

DEFERIMENTO 

CD 
to 

C m*c 

0 1  

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 ' 

21 

22 

39 



i sér» i 

RELAÇÃO das PESSOAS 7JE REQUERERAM 
os benefTCIOS DA LE: DE ANISTIA 

PROCESSO 

C O N F I D E N C  

201017/80 MAGDAMARI A ZANON I 

UFRN 255949/79 ROMILDO FERNANDES GURGEI, 

255948/79 íjEY LOPES DE SOUZA 

, 205574/80 FRANCISCO ASSUNÇÃO DE MACEDO 

, 255947/79 JOSE CORTEZ PEREIRA DE ARAUJO 

256059/79 MARGARIDA DE JESUS CORTES DA SILVA 

256058/79 MOACIR DL GOES 

CONCLUSÃO DO| 
ENCAMIN HAMENT'4 

indeferimento não integrava quadro ou tabela - receb" 

| bo re - bolsa exterior 

! deferimento 

indeferimento| fora do prazo-falta vaga-desinteresse 

ção 

deferimento 

UFRRJ 255796/79 àU RE LIO., AUGUSTO ROCHA 

255795/79 FERNANDO BRAGA UBATUBA 

255794/79 {ydERZIO LUIZ VIANA 

DEFERIMENTO 

UFSC 253223/79 EUGÊNIO,DOIN VIEIRA 

242400/79 jaldo AVILA DA LUZ 

255711/79 VÍLSON ROSALINO DA SILVEIRA 

200175/80 OSMAR CUNHA 

247976/79 JERÕNIMO WANDERLEY MACHADO 

deferimento 

INDEFERIMENTO; SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 



N O M E  

RELAÇÃO DAS PESSOAS CCE REQUERERAM 

OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

fls. 02. 

| C O N F I D T»C Í A L |  

[80 MAGDA MARIA ZANONI 

179 ROMILDO FERNANDES GURGEL 
79 NEY LOPES DE SOUZA 
JSO ASS-;NÇÃÍ: - ^ • 

179 JOSE CORTEZ PEREIRA DE ARAUJO 
19 MARGARIDA DE JESUS CORTES DA SILVA 
'9 MGACIR DE GCES 

: CONCLUSÃO DO I 
encaminham ENTd 

M O T I V O S  

INDEFERIMENTO 

I 

NÃO INTEGRAVA QUADRO OU TABELA - RECEBIA PRÕ-LA
BORE - BOLSA EXTERIOR 160 

DEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

23 
24 

INDEFERIMENTO] FO.-A DO PRAZO-FALTA VAGA-DESINTERESSE ADMINISTRA 
ÇÃC) 25 

2 6  

27 
28  

79 AURELIO AUGUSTO ROCIÍA 
|79 FERNANDO BRAGA UBATUBA 
'9 AMÉRICO GROSZMANN 
1/9 iVDÊRZIO LUTZ VIANA 

'9 EUGENIO DOIN VIEIRA 
79 ALDO AVILA DA LUZ 
79 VÍLSON ROSALINO DA SILVEIRA 

DEFERIMENTO 

OSMAR CUNHA 
SERÕNIMO WANDERLEY MACHADO 

DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO; SEM VINCULO EMPREGATLCIO 

CD 
CD 
CD 
cjj 

29 
30 
31 
32 

33 
34 
35 
36 
37 



RELAÇÃO DAS PESCAS RECÜERERAM 

OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

UMV , Pi- .CES:- : ENCAMINH/C-IENTO 

fls. J 

1  C O N F I D E N C I  j 

M O T I V O S  

UFMT 208282/80 LEILA BARROS SILVA FREIRE DEFERIMENTO DEPENDENDO MANIFESTAÇÃO INTERESSE UNIVEI 

UFRJ 

UFRJ 

254815/79 DURMEVAL BARTHOLOMEU TRIGUEIRO MENDES 

255155/79 ALVf.RCIO MOREIRA GOMES 

253394/79 afiSE LEITE LOPES 

255691/79 SARAH DE CASTRO MONTEIRO 

241176/79 HUGO RÉGIS DOS REIS 

252903/79 ABELARDO ZALVAR 

252907/79 MOEMA EULALIA DE OLIVEIRA TOSCANO 

252906/79 MARIA LAURA MOUZINHO LEITE LOPES 

252905/79 MARIA YEDA LEITE LINHARES 

253604/79 MANOEL ISNARD QE SOUZA TEIXEIRA. 
252900/79 EULALIA MARIA LAHMAYER LOBO 

252902/79 MANOEL MAURICIO DE ALBUQUERQUE 

256296/79 j  JC:i: AMÉRICO MOTTA P E S S A N H A  

255690/79 JOÃO CHRISTOVÃO CARDOSO 

254817/79 FRANCISCO MANGABEIRA 

252904/79 ALVARO BORGES VIEIRA P T N T O  

254819 79 QUIRINO CAMPAIOPITO DA ROCHA 

254816/79 JOSE DE LIMA SMUEIRA 

256 297/79 , OS WALDO HERBSTER. DE GUSMÃO 

DEFERIMENTO 

200008/80 1 ÍLZLX JOSÉ DA : DEFERIMENTO 



RELAÇÃO DAS PESSOAS QCL RECL-EREPA-M 

OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

fls. 03 

C O N F I D E  N  C  I A  L  |  

N O M E 

r 
; CONCLLSÃ DC 
ENCAMIN HAML NTO M O T I V O S  

0 LEILA BARROS SILVA FREIRE 

q 

'9 

'9 
'9 

9 ! 

9 
9 
'9 
9 
•9 

'9 
9 ! 

•9 
9 
9 
9 
9 

9 

DURMEVAL BARTHOLOMEU TRIGUEIRO MENDES 

ALVÊRCIO MOREIRA GOMES 

JÚSE LEITE LOPES 

SARAH DE CASTRO MONTEIRO 

HUGO RÉGIS DOS REIS 

ABELARDO ZALVAR 

MOEMA EULALIA DE OLIVEIRA TOSCANO 

MARIA LAURA MOUZINHO LEITE LOPES 

l'T RIA YEDA LEITE LINHARES 

MAN- *L ISNARD DE SOUZA TEIXEIRA 

EULALIA MARIA LAHMAYER LOBO 

MANOEL MAURICIO DE ALBUQUERQUE 

JOÃO CHRISTõWto CARDOSQ 

FRANCISCO MANGABEIRA 

ALVARO BORGES VIEIRA PINTO 

QUIRINO CAMPOFIORITO DA ROCHA 

JOSE DE LIMA SIQUEIRA 

OSWALDO HSRBSTER DE GUSMÃO 

DEFERIMENTO DEPENDENDO MANIFESTAÇÃO INTERESSE UNIVERSIDADE 38 

DEFERIMENTO 

0 ! MAX JOSE CA DEFERIMENTO 

O 
CD 
CD 
u> 

CD 

40 
41 
42 

43 

44. 
45 . 
46 

47 

4c 

49 
50 

51 

52 

53 

54 
55 

56 

57 

58 

59 



UNIV 

CP II 

EPM 

UFF 

RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE REQUERERAM 

OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

f l s .  

PROCESSO 

255156/79 
200106/80 
200830/80 
256245/79 
254818/79 

:256219/79 

:256299/79 
1249834/79 
1 25:903/78 
209932/80 

1249833/79 
; 200834/80 
•255902/79 

1256253/79 
J203571/80 
•256252/79 

250700/79 
24 3762/79 
201344/80 
248758/80 

N O M E  

DARCY RIBEIRO 

LUIZ GONZAGA DE 
FERNANDO BUNCHAFT 
CARLOS HENRIQUE DE ESCOBAR FAGUNDES 
MARIO ANTONIO BARATA 
MIRIAM LIMOEIRO CARDOSO 

ALBERTO COELHO DE SOUZA 
JOSÉ DE ALMEIDA BARRETO 
ROBERTO BANDEIRA ACCIOLI 
CLEANTHO RODRIGUES DE SIQUEIRA 
HÉLIO MARQUES DA SILVA 
EULALIA MARIA LAHMEYER LOBO 
BAYARD DEMARIA BOITEUX 

SEBASTIÃO BAETA HENRIQUES 
DAVID ROSEMBERG 
JESUS CARLOS MACHADO 

JOSÉ STAMATO 
JOÃO LUIZ DUBOR PINAUD 
SYLVIO DE IEMOS PICANÇO_ 
JOÃO KIFFER NETTO 

C O N F I D E N C  

CONCLUSÃO DO 
ENCAMINHAMENTO 

DEFERIMENTO 
INDEFERIMENTO 
DEFERIMENTO 
INDEFERIDO 

DEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

M O T I V O S 

COLAÇÃO DE GRAU E DIPLOMA 
PROFESSOR HORISTA S/VLNCULO-AFASTAMENTO 

SEM VÍNCULO - BOLSISTA 



RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE REQUERERAM 

OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

N O M E  

DARCY RIBEIRO 

LUIZ GONZAGA DE PAOVA MUNIZ 
FERNANDO BUNCHAFT 
CARLOS HENRIQUE DE ESCOBAR FAGUNDES 
MARIO ANTONIO BARATA 
MIRIAM LIMOEIRO CARDOSO 

ALBERTO COELHO DE SOUZA 
JOSÉ DE ALMEIDA BARRETO 
ROBERTO BANDEIRA ACCIOLI 
CLEANTHO RODRIGUES DE SIQUEIRA 
HÉLIO MARQUES DA SILVA 
EULALIA MARIA LAHMEYER LOBO 
BAYARD DEMARIA BOITEUX 

SEBASTIÃO PAETA HENRIQUES 
DAVID ROSEMBERG 
JESUS CARLOS MACHADO 

JOSÉ STAMATO 
JOÃO LUIZ DUBOR PINAUD 
SYLVIO DE LEMOS PICANÇO 
JOÃO KIFFER NETTO 

CONCLUSÃO DO 
ENCAMINHAMENTO 

DEFERIMENTO 
INDEFERIMENTO 
DEFERIMENTO 
INDEFERIDO 

DEFERIMENTO 

V O T I V O S  

COLAÇÃO DE GRAU E DIPLOMA 
PROFESSOR HORISTA S/VLNCULO-AFASTAMENTO S/AI 

SEM VINCULO - BOLSISTA 

DEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 



RELAÇAO DAS PESSOAS QUE RE Q L' E RE RAM 
os BENEFÍCIOS DA LE: DE anisti; 

1  C  0  N  F  I  D  E  M  

conclusão :o 
e n ca.m in hay. entc) 

m e 

250700/79 MARIA DA GLORIA RIBEIRO DA SILVA 
LUIZ ALBERTO BARRETO LEITE SANZ 

INDEFERIMENTO I NAO Ê EX-SFRVIDORA 
200009/80 INDEFERIMENTO | SEM VÍNCULO - PAGO C/RECIBO - DISPENSADÍ 

| RIA REITOR 
INDEFERIMENTO DISPENSA PURA E SIMPLES P/C.L.T 
DEFERIMENTO 

202915/80 AIRTON DE ALBUQUERQUE 
MYRIAM POLISTCHUCK 
HÉLIO LOBATO VALLE 

Í201345/S0 
240260/79 

DEFERIMENTO UFMG 

MEC 

1256081/79 
Í53446/79 
|253465/79 

253445/79 
553447/79 
1253444/79 
1200056/80 
253441/79 
Í253442/79 
1253443/79 
253440/79 

210079/80 

^00488/80 
200910/80 

GERTRUDES VASCONCELLO^ 
SAMI SIRIHAL 

OSORIO DA ROCHA DINIZ 
NASSIM GABRIEL MEHEDFF 
TARCÍSIO FERREIRA 
LOURIVAL VILELA VIANA 
JULIO BARBOSA 
CELSO DINIZ PEREIRA 
EDGARD DE GODOY DA MATTA MACHADO 
GERSON DE BRITO MELO BOZON 
ALUIZIO PIMENTA 
RODOLPHO DE ABREU BHERING 

NOELY HEINRICH BARLEZE 
PEDRO CELSO UCHÕA CAVALCANTI NETO 

CONSULTA |AGUARDA OPINIÃO CJ/MEC 
DEFERIMENTO ! 



RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE REQUERERAM 

OS BENEFÍCIOS DA LE: DE ANTSTIA 

fls. 05 

MARIA DA GLORIA RIBEIRO DA SILVA 
LUIZ ALBERTO BARRETO LEITE SANZ 

AIRTON DE ALBUQUERQUE 
MYRIAM POLISTCHUCK 
HÉLIO LOBATO VALLE 

GERTRUDES VASCONCELLOS 
SAMI SIRIHAL 
OSORIO DA ROCHA DINIZ 
NASSIM GABRIEL MEHEDFF 
TARCÍSIO FERREIRA 
LOURIVAL VILELA VIANA 
JULIO BARBOSA 
CELSO DINIZ PEREIRA 
EDGARD DE GODOY DA MATTA MACHADO 
GERSON DE BRITO. MELO 30Z0N 
ALUIZIO PIMENTA 
RODOLPHO DE ABREU BHERING 

NOELY HEINRICH BARLEZE 
PEDRO CELSO UCHÕA CAVALCANTI NETO 

I  C  O N F I D E M C I A L  |  

CONCLUSÃO DO I 
ENCAMINHAMENTO 

M O T I V O S  

INDEFERIMENTO NÃO Ê EX-SERVIDORA 
INDEFERIMENTO J SEM VINCULO - PAGO C/RECIBO - DISPENSADO PORTA

RIA REITOR 
NDEFERIMENTO DISPENSA PURA E SIMPLES P/C.L.T. 

DEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

CD 
CD 
CD 
ÍX> 

CONSULTA 
DEFERIMENTO 

AGUARDA OPINIÃO CJ/MEC 
od 

79 

80 

81 

82 

102 

83 
84 
85 
86 

87 
88 

89 
90 

91 
92 
93 
94 



RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE REQUERERA.'-; 
OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

UNIV PROCESSO N O M E CONCLUSÃO DO 
E N C AM IN H AME N TC 

I 
M O T I V O S 

200237/80 LICÍNIO NAZARÉ MONTEIRO DEFERIMENTO 
252321/79 FABIANO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA INDEFERIMENTO DISPENSA C/JUSTA CAUSA 
256049/79 CLEANTHO RODRIGUES DE SIQVPÍRA DEFERIMENTO 
201414/80 ALBERTO LATORRE DE FARIA " 

200028/80 WANDERLEY GULHERME DOS SANTOS " 

251639/79 ANTONIO DOS SANTOS TEIXEIRA " 

255969/79 JOSE JUREMA CARVALHO INDEFERIMENTO IMPROBIDADE 
201413/80 ROBERTO GONÇALVES PONTUAL DEFERIMENTO 
255277/79 ÉLBIO DE PAUL\ 
237829/79 CAROLINA VICTORIA CEILÃO PEIREIRA 
253064/79 EDMUNDO RODRIGUES DA SILVA 
253605/79 YARA LOPES VARGAS " 

211458/80 KELENA MARIA ROGÊ FERREIRA MARCUCCI 
.254076/79 HELGA HOFFMANN " F :,1,.. • • ; . 

204946/80 MANOEL GOMES DA SILVA INDEFERIMENTO ABANDONO DE CARGO 
200908/80 1 RINALDO CLAUDINO DE BARROS INDEFERIMENTO SIMPLES RESCISÃO DE CONTRATO 
245377/79 VÍTOR MINIERO DEFERIMENTO 
256052/79 LAURO DE OLIVEIRA LIMA 
201412/80 MARIA APARECIDA FERNANDES VIEIRA PINTO 
,201654/80 VITORIO SOROTIUK 
,253500/74 JULIO FURQUIM SAMBAQUI •• 

| 256154/79 HÉLIO PELLEGRINO " 

256056/79 PAULO ALBERTO MORETZ " 
Z> 

- 4-W -\ V* 
X 

f Is. 

j  C O N F I D E  



• ES 
RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE REQUERERA.". 
OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

fls. 06 

LICÍNIO NAZARÉ MONTEIRO 
FABIANO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA 
CLEANTHO RODRIGUES DE SIQUEL&À 
ALBERTO LATORRE DE FARIA 

|0 WANDERLEY GULHERME DOS SANTOS 
19 | ANTONIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

JOSE JUREMA CARVALHO 
ROBERTO GONÇALVES PONTUAL 
ÉLBIO DE PAULA 

CAROLINA VICTORIA CEILÃO PEIREIRA 
EDMUNDO RODRIGUES DA SILVA 
YARA LOPES VARGAS 
HELENA MARIA ROGÊ FERREIRA MARCUCCI 
HELGA HOFFMANN, 
MANOEL GOMES DA SILVA 
RINALDO CLAUDINO_DE BARROS 
VÍTOR MINIERO 

j C O N F I D E I \ i C I A L {  

"t 

CONCLUSÃO DO I 
ENCAMINHAMENTO M O O S 

DEFERIMENTO 
INDEFERIMENTO 
DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 
DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 
•INDEFERIMENTO 
! DEFERIMENTO 

LAURO DE OLIVEIRA LIMA 
MARIA APARECIDA FERNANDES VIEIRA PINTO 
VITORIO SOROTIUK 
JULIO FURQUIM SAMBAQUI 
HÉLIO PELLEGRINO 
PAULO ALBERTO MORETZ 

DISPENSA C/JUSTA CAUSA 

IMPROBIDADE 

ABANDONO DE CARGO 
SIMPLES RESCISÃO DE CONTRATO O 

CD 
CD 
u) 

97 
98 
99 
100 

101 

103 
104 
105 
106 

107 
108 

109 
110 

111 

112 

113 
114 
115 
116 

117 
118 

119 
1 2 0  



6 

RELAÇÃO DAS PESSOAS QL"E REQUERERA'-: 
OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

UNIV PROCESSO N O M E CONCLUSÃO DO j 
: ENCAMINHAMENTO M O T I V O S  

253683/79 SALOMÉ STEINMETZ BERRYMAN 
200249/80 MIGUEL COSTA JÚNIOR 
255591/79 MARIA JOSE DE OLIVEIRA 
200248/80 PEDRO GOMES 
200232/80 1 MANOEL JOÃO RIBEIRO TAVARES 
200005/80 ABIGAIL PEREIRA ANTUNES 
200 302/80 MANOELITA PEREIRA N' S 
255276/79 ; MANOEL PEREIRA GONÇALVES COLLETES 
216897/79 LAURO NEVES 
200233/80 LOURIVAL ROSAS 
200234/80 RAIMUNDO DA COSTA GARCÊZ 
200235/80 ANTONIO PHAMPHILO F. DE LIMA 
200236/80 REGINALDO N. DE VASCONCELLOS RAMIRIZ 
200007/80 I ASSUNCION C. MENDEZ DE HOLLANDA 
255500/79 BERNARDO ELIS FLEURY DE CAMPOS CURADO 
251526/79 J OCTACILIO BELLO 
256331/79 ERNÂNI MARIA FIORI 
203148/80 ARTHUR EDUARDO O. CARVALHO 
255665/79 ALCYONE VIEIRA P. BARRETTO 
210 322/79 ELBERT DE MENEZES 
253708/79 Í FRANCISCO GENARO CARDOSO 
256267/79 JOSE CARLOS DOS SANTOS 
256 2 4 7/79 DOMAR CAMPOS 

INDEFERIMENTO, IMPROBIDADE 
DEFERIMENTO 



RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE REQUERERA>' 

OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

fls. 07 

K T O N F I D E N C I A L  

t" 

N O M E  
CONCLUSÃO DC 
ENCAM 

9 SALOMÉ STEINMETZ BERRYMAN 
0 MIGUEL COSTA JÚNIOR 
9 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
0 PEDRO GOMES 
0 MANOEL JOÃO RIBEIRO TAVARES 

0 ABIGAIL PEREIRA ANTUNES 

0 MANOELITA PEREIRA NUNES 

9 MANOEL PEREIRA GONÇALVES COLLETES 

9 LAURO NEVES 

0 LOURIVAL ROSAS 

0 RAIMUNDO DA COSTA GARCÊZ 

0 ANTONIO PHAMPHILO F. DE LIMA 

0 REGINALDO N. DE VASCONCELLOS RAMIRIZ 

0 ASSUNCION C. MENDEZ DE HOLLANDA 

9 BERNARDO ELIS FLEURY DE CAMPOS ÇURADQ 

9 OCTACILIO BELLO 

9 i ERNÂNI MARIA FIORI 

0 ; ARTHUR EDUARDO O. CARVALHO 

9 ! ALCYONE VIEIRA P. BARRETTO 

9 j ELBERT DE MENEZES 

/9 | FRANCISCO GENARO CARDOSO 

9 JOSE CARLOS DOS SANTOS 

9 DOMAR CAMPOS 

HAMENTC 
M O T I V O S  

CD 
o 

GD 
CjO 

INDEFERIMENTO IMPROBIDADE 

DEFERIMENTO 

x 

121 

122 

123 
124 
130 
131 
133 
134 
135 
136 
137 
138 
139 
140 
141 
142 
143 
144 
145 

146 
147 

148 
149 



RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE REQUERERAM 

OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

fls. 

C O N F I D E  

• 1 r 
VNIV PROCESSO N O M E CONCLUSÃO DO 

E N C AM IN H AM E N TC 

232899/79 
'200901/80 
200831/80 
200601/80 
200006/80 

ARMANDO TEMPERAMI PEREIRA 
ERICO CZACZKES SACHS 
WOLMARES DE CARVALHO BASTOS 
JACKSON SA FIGUEIREDO 
DURMEVAL B. TRIGUEIRO MENDES 

INDEFERIMENTO 
DEFERIMENTO 

ADUFRJ 203429/80 ASSOC.DOC.UNIV. FEDERAL DO RIO DE JAN .DEFERIMENTO 

CEUB '255952/79 | RICARDO ROMAN BLANCO 

UFAL 254657/79 JOSÉ MOURA ROCHA 

j 
FMUSP 255953/79 RICARDO ROMAN BLANCO 

GDF 200176/80 1 MANOEL CARLOS CAVALCANTI 

UFPA 244204/79 
.203826/80 
200242/80 

UF3A 205496/80 

205495/80 

CAMILO SILVA MONTENEGRO DUARTE 
HENRY CHEGRALLA KAYATH 
EPILOGO DE GONÇALVES CAMPOS 

ELBERT DE MENEZES 
BENITO SARNO 

INDEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 
INDEFERIMENTO 
DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 
INDEFERIMENTO 

M O T I V O S  

PRESTAÇÃO SERVIÇOS S/VLNCULO EMPREGATI 

CONSULTA 

ESTABELECIMENTO PARTICULAR DE ENSINO 

X 

ESTABELECIMENTO PARTICULAR DE ENSINO 

ENCAMINHADO AO GDF ONDE ERA SERVIDOR 

DEMITIDO A BEM DO SERVIÇO P0BLICO-IMPF 

IMPROBIDADE 
SIMPLES DISPENSA 

t  



RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE REQUERERAM 

OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

fls. 08 

C O N F I D E N C I A L  

N O M E 
CONCLUSÃO DO 
ENCAMINHAMENTC 

[9 
10 

IO 

lo 

o 

ARMANDO TEMPERANI PEREIRA 
ERICO CZACZKES SACHS 
WOLMP.RES DE CARVALHO BASTOS 
JACKSON SA FIGUEIREDO 
DURMEVAL B. TRIGUEIRO MENDES 

INDEFERIMENTO 
DEFERIMENTO 

l o  ASSOC.DOC.UNIV. FEDERAL DO RI3 DE JAN.DEFERIMENTO 

19 RICARDO ROMAN BLANCO 

9 JOSÉ MOURA ROCHA 

[9 RICARDO ROMAN BLANCO 

LO 1 MANOEL CARLOS CAVALCANTI 

|9 CAMILO SILVA MONTENEGRO DUARTE 
|0 HENRY CHEGRALLA KAYATH 
l o  EPILOGO DE GONÇALVES CAMPOS 

ELBERT DE MENEZES 
BENITO SARNQ 

INDEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 
INDEFERIMENTO 
DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 
INDEFERIMENTO 

M O T I V O S  

PRESTAÇÃO SERVIÇOS S/VLNCULO FMPREGATICIO 

CONSULTA 

ESTABELECIMENTO PARTICULAR DE ENSINO 

ESTABELECIMENTO PARTICULAR DE ENSINO 

ENCAMINHADO AO GDF ONDE ERA SERVIDOR 

DEMITIDO A BEM DO SERVIÇO POBLICO-IMPROBIDADE 

IMPROBIDADE 
SIMPLES DISPENSA 

150 
151 
152 
153 
154 

125 

126 

127 

128 

129 

S" 
«*156 
CO 
-457 



RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE REQUERERAM fls. 

r 

PROCESSO N O M E  

UNIRIO 

UFGO 

CADA 

202706/80 
205497/80 
250666/79 

214354/79 
204252/80 
201415/80 

'255823/79 
255822/79 
253144/79 
255417/79 
204300/80 
201417/80 
253143/79 
253145/79 
204303/80 
255420/79 
255553/79 
253146/79 

[225218/79 

CONCLUSÃO DO 
i ENCAM INHAME.NT' 

.RAFAELINA MITIDIERI PIVA 

MARCELO FERREIRA DUARTE GUIMARÃES 

NELSON SOARES PIRES 

MARIA IDALINA DE CARROS SALDANHA 

BAYARD DEMARIA BOITEUX 

MARIO ANTONIO BARATA 

ITAMAR CORREIA VIANA 

AMALIA HERMANO TEIXEIRA 

JERÔNIMO G. DE QUEIROZ 

HORIESTES GOMES 

ÇOLEMAR NATAL G. SILVA 

JRODOLFO JOSÉ COSTA E SILVA 

JOSE CARLOS LIBÃNEO 

BERNARDO ELIS FLEURY DE CAMPOS CURADO 

PAULO EMILIO FOGAÇA NETO 

MARCELO DA CUNHA MORAES 

ANTONIO PIMENTEL 

GILBERTO MENDONÇA TELLES 

DEFEIIMENTO 

DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

Q 

I DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

T I V O S 

IMPROBIDADE 

FUNÇÃO GRATIFICADA - DEMISSlVEL "AD MUI 

PAULO FERREIRA GARCIA DEFERIMENTO : COAGRI 
f * ^ 

X 



»•* • 

RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE REQUERERAM 

CS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

fls. 09 

Í C O N  F I D E N C I A L  J  

CONCLUSÃO DO| 
| ENCAMIN HAMENTd 

T I V 

RAFAELINA MITIDIERI PIVA 
MARCELO FERREIRA DUARTE GUIMARÃES 
NELSON SOARES PIRES 

MARIA IDALINA DE BARROS SALDANHA 
BAYARD DEMARIA BOITEUX 
MARIO ANTONIO BARATA 

ITAMAR CORREIA VIANA 
AMALIA HERMANO TEIXEIRA 
JERÔNIMO G. DE QUEIROZ 
HORIESTES GOMES 
ÇOLEMAR NATAL G. SILVA 
RODOLFO JOSÉ COSTA E SILVA 
JOSE CARLOS LIBÃNEO 
BERNARDO ELIS FLEURY DE CAMPOS CURADO 
PAULO EMILIO FOGAÇA NETO 
MARCELO DA CUNHA MORAES 
ANTONIO PIMENTEL 
GILBERTO MENDONÇA TELLES 

PAULO FERREIRA GARCIA 

DEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 
DEFERIMENTO 
Q 

IMPROBIDADE 

DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO fUNÇÃO GRATIFICADA 

DEFERIMENTO 

- DEMISSLVEL -AD MUTUM" 

DEFERIMENTO COAGRI 

o 

cr» 
CD 
LO 

163 
164 
165 

132 
184 
185 

159 
193 

194 
195 
196 

19" 
198 
199 

207 

206 

204 
205 

1 6 1  



I 

RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE REQUERERAM 
OS BENEFÍCIOS DA LEI DE ANISTIA 

fls. 10 

C O N F I D Ê N  

UNI' 

UFPE 

UFPEL 

UFCE 

UNB 

! PPOCESS 

: 256250/79 ; LUIZ DE FRANÇA C. L. FTT.HO 
I PiVULO RODOLFO DE RAGEL MOREIRA 

AMARO SOARES QUINTAS 

AMAURY VASCONCELOS 

JOMARD JOSE MUNIZ DE BRITTO 

PELOPIDAS SILVEIRA 

ANTONIO BEZERRA BALTAR 

ALFA T. DA COSTA LIMA 

JURACY DA COSTA ANDRADE 

205876/80 

247792/79 

256327/79 

200178/80 

WANDA BARRETO ANTUNES 

MANOEL ALVES DE OLIVEIRA 

AMÍLCAR G. GIGANTE 

200501/80 JOSE PONTES NETO 

200503/80 j MOSSLAIR CORDEIRO LEITE 

200502/80 MIGUEL CUNHA FILHO 

256026/79 ARCHIMEDES BRUNO 

200500/80 OLAVO F. S. DE SAMPAIO 

200504/80 DORIAM SAMPAIO 

200499/80 OSWALDO E.C.MARTINS 

201018/80 ROBERTO DETIO DE LAS-CASAS 

CO N C LU S A O DO i 
! ENCAMINHAMENTO 

P EFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

|DEFERIMENTO 

I V 

INDEFERIMENTO NÃO FOI PUNIDO POR AI OU AC 
DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO ̂ FASTADO P/CONVENIÊNCIA ADMINISTRAFTV^•-Í 
2 ADO ±.t ,y i x * ,« t 4—t t i t « j 
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RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE REQUERERAM 

OS PA LEI DE ANISTIA 

fls. 10 

[ C O N F I D E N C I A L  

9 

o  !  

« i  
o : 

9 

0 

N O M E  

o 

9 I 

9 ; 

o 

LUIZ DE FRANÇA C. L. FILHO 
PAULO RODOLFO DE RAGEL MOREIRA 

AMARO SOARES QLINTAS 

AMAURY VASCONCELOS 

JOMARD JOSÉ MUNIZ DE BRITTO 

PELOPIDAS SILVEIRA 

ANTONIO BEZERRA BALTAR 

ALFA T. DA COSTA LIMA 

JURACY DA COSTA ANDRADE 

WANDA BARRETO ANTUNES 

MANOEL ALVES DE OLIVEIRA 

AMÍLCAR G. GIGANTE 

JOSE PONTES NETO 

MOSSLAIR CORDEIRO LEITE 

MIGUEL CUNHA FILHO 

ARCHIMEDES BRUNC 

OLAVO F. S. DE SAMPAIO 

DORIAM SAMPAIO 

30 OSWALDO E.C.MARTINS 

0 ROBERTO DÉCIO DE LAS-CASAS 

T 
CONCLUSÃO DO i 

:  r d  'ENCAMlNHAMENTq 

DEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

bEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

M O T I V 

1 6 6  

NÃO FOI PUNIDO POR AI OU AC 

167 

168 

170 

171 

172 

173 

o  1 7 4  

<=> 175 
CS 
to 

1* 177 
178 

I 

INDEFERIMENTO AFASTADO P 'CONVENIÊNCIA ADMINISTRATTWV• " IND""S" 
feADO L..... A* • X, .'A 



x. 

:;:v 

25606b/79 

254075/79 

255754/79 

ÜFPB 

RUI MAURO DE ARAUJO 

HELGA HOFFMANN 

GILBERTO A. Ch/UVET 

255951/79 RICARDO ROMAN BLANCO 

256155/79 ARIOSVALDO F. SANTOS 

204009/80 MARCILON PACHECO 

201739/80 /"ASSIS DI AMORIM ALMEIDA 

249148/79 LUIZ HUGO GUIMARÃES 

200168/80 MARIA THEREZA R.C. PROST 

253796/79 PEDRO MORENO GONDIM 

,201738/80 EDVALDO DE SOUZA DO Õ 

__ / -i 

RELAÇÃO DAS PFSSCA^ Q-E REQUERERAM 

OS F.ENEFlCIOS DA LEI DL ANISTIA 

f Is. 

C O N F I D E N  

r 
CONCLUSA D. 

iENCAMINHAMENTO O T I V O S 

INDEFERIMENTO AFASTADO P/CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA 

ZADO 

DEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO AFASTADO P/CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DEFERIMENTO 

DEFERIMENTO 

f 

C.B.A. 210982/80 I COMITÉ BRASILEIRO PELA ANISTIA-CURITjgv AUDIÊNCIA Ã APOSENTOU-SE VOLUNTARIAMENTE 
(NEWTON FREIRE MAIA) UFPR 

UFPR 256141/79 AMÍLCAR G. GIGANTE 

256224/79 DANTON MAURICIO G. DE ALMEIDA 

iDEFERIMENTO 

R E S U M O  

206 - PROCESSOS 
213 - REQUERIMENTOS 

/ 



MO T I V O S 

AFASTADO P/CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA - INDENI^ I 

ZADO 180 
: 

181 

INDEFERIMENTO AFASTADO P/CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA 

RELAÇÃO PAS PESSOAS RE. I. EKFRA." 

OS BENEFÍCIOS DA LEI : ; .WI.-TIA 

CONCLUSÃO D'-) 
;ENCAMINHAMENTO 

79 RUI MAURO DE ARAUJO INDEFERIMENTO 

79 HELGA HOFFMANN 

79 GILBERTO A. CH/UVET 

79 RICARDO ROMAN BLANCO 

DEFERIMENTO 

7 9 ARIOSVALDO F. SANTOS 

80 MARCILON PACHECO 

DEFERIMENTO 

80 AGASSIS DI AKORIM ALMEIDA 

79  LUIZ HUGO GUIMARÃES 

80 MARIA THEREZA R.C. PROST 

79  PEDRO MORENO GONDIM 

80 EDVALDO DE SOUZA DO õ 

DEFERIMENTO 

80 I COMITÉ BRASILEIRO PELA ANISTIA-ÇURITIBA 
(NEWTON FREIRE MAIA) 

AUDIÊNCIA Ã APOSENTOU-SE VOLUNTARIAMENTE 
UFPR 

r79  AMÍLCAR G. GIGANTE 

7 9 DANTON MAURICIO G. DE ALMEIDA 

DEFERIMENTO 

206 - PROCESSOS 
213 - REQUERIMENTOS 

fls. 11 

C O N F I D E N C I A L  

200 




